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1)a) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, sob a proteção suprema de Deus e 

como representantes legítimos do povo 

deste Município, constituídos em Poder 

Legislativo Orgânico, reunidos em 

Assembléia Municipal, com as 

atribuições previstas na Constituição 

Federal em seu Artigo 29, votamos e 

promulgamos a seguinte Lei  Orgânica 

do Município de Nazaré. 
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

 
 
Art. 1º - O Município de Nazaré é uma unidade do Território do Estado da Bahia,  

com personalidade jurídica de direito público interno e autonomia, nos 
termos assegurados pela Constituição Federal. 

 
Art. 2º - Os limites do Território do Município só podem ser alterados de 

conformidade com o estabelecido na Constituição Federal 
 

Parágrafo Único - A criação, organização e supressão de distritos compete 
ao Município, observada a legislação estadual. 

 
Art. 3º - São símbolos do Município de Nazaré, sua Bandeira, seu Hino, seu Brasão e 

outros estabelecidos em Lei Municipal. 
 
Art. 4º - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre se, o 

Legislativo e o Executivo. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 5º - Ao Município de Nazaré compete: 

 
I - Dispor sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre outras, as 

seguintes atribuições: 
 

1 - Elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a despesa, com 
base em  planejamento adequado; 

 
2 - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar e cobrar 

preços; 

3 - Arrecadar e aplicar as rendas que lhes pertencerem, na forma da Lei; 

4 - Organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob     regime de concessão ou 
permissão, os seus serviços públicos; 

 
5 - Dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus bens; 

 
6 -  Adquirir bens, inclusive através de  desapropriação  por 

necessidade, utilidade pública ou por interesse social; 
 

7 - Elaborar o seu Plano Diretor Urbano; 
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8 - Promover o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

 
9 - Estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços; 

 
10 - Regulamentar      a      utilização    dos      logradouros      públicos 

e, especialmente, no perímetro urbano: 
 

a) Dispor sobre o transporte coletivo, que poderá ser operado através 
de concessão ou permissão, fixando o itinerário, os pontos de 
parada e as respectivas tarifas; 

 
b) Promover sobre o transporte individual de passageiros, fixando os 

locais de estacionamento e as tarifas respectivas; 
 

c) Fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os 
limites das “Zonas de Silêncio” e de trânsito e tráfego em 
condições especiais; 

 
d) Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem 

máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais; 

 
e) Disciplinar a execução dos serviços e atividades neles 

desenvolvidos; 
 

11 - Sinalizar   as   vias   urbanas   e   as   estradas municipais, bem  
como    regulamentar e fiscalizar a sua utilização; 

 
12 - Promover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 

destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; 
 

13 - Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimento industriais, comerciais e 
similares, observadas as normas federais pertinentes; 

 
14 - Dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregando-se da 

administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os 
pertencentes às entidades privadas; 

 
15 - Prestar serviços de atendimentos à saúde da população, com a 

cooperação técnica e financeira da União e do Estado; 
 

16 - Manter programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado; 

 
17 - Regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e 

anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal; 
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18 - Dispor sobre o depósito e destino de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação municipal; 

 
19 - Dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais, com a 

finalidade precípua de erradicação da raiva e outras moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores; 

 
20 - Instituir regime jurídico único para  os  servidores  da  

administração pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas, bem como planos de carreiras; 

 
21 - Constituir guardas municipais destinados à proteção das 

instalações, bens e serviços municipais, conforme dispuser a Lei; 
 

22 - Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e ação fiscalizadora federal e estadual; 

 
23 - Promover e incentivar o turismo local, como fator de 

desenvolvimento social, econômico e cultural 
 

24 - Quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais e similares: 
 

a) Conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento; 

 
b) Revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem 

prejudiciais à saúde, à higiene, ao meio ambiente, ao bem-estar, à 
recreação, ao sossego público ou aos bons costumes; 

 
c) Promover o fechamento daqueles que funcionarem sem licença  

ou em desacordo com a lei; 
 

25 - Estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos; 

 
26 - Suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 
Art. 6º - Ao Município de Nazaré compete, em comum com a União, com os Estados, 

observadas as normas de cooperação fixadas na lei complementar: 
 

I - Zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das Instituições democráticas 
e conservar o patrimônio público; 

 
II  - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 
 

III  -  Proteger  os documentos,  as  obras  e  outros  bens  de  valor  histórico, 
artísticos e culturais, os monumentos e as paisagens naturais notáveis; 

 
IV  - Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 
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V - Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
 

VI  - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

 
VII  - Preservar as florestas, a fauna e a flora; 

 
VIII  - Fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

 
IX  - Promove programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
 

X - Combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, 
promovendo a integração dos setores desfavorecidos; 

 
XI  - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
 

XII  - Estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 
 
Art. 7º - Para  fins  exclusivamente  administrativos, o Município poderá dividir-se  

em Bairros, Distritos e Vilas. 
 

Parágrafo Único - Constituem bairros as porções contíguas do território da 
sede, com denominação própria, simplesmente com 
divisões geográficas da mesma. 

 
Art. 8º - Diz-se de distrito a parte do território Municipal com denominação própria 

dividido para fins administrativos, observada a circunscrição territorial e 
jurisdição municipal. 

 
Parágrafo Único - Ao Distrito, aplica-se o que dispõe o parágrafo único do 

artigo anterior desta Lei Orgânica, podendo ainda 
subdividir-se em Vilas, de conformidade com a Lei. 

 
Art. 9º - A criação, organização, supressão ou fusão de distritos, depende de Lei, 

depois de plebiscito entre as populações diretamente interessadas, 
observado o que dispõe a legislação estadual e os requisitos estabelecidos 
nesta Lei Orgânica. 

 
Art. 10 - Os  requisitos necessários para a criação de distritos são: 

 
I - População, eleitorado e arrecadação nunca inferior à sexta parte exigida 

para a criação de municípios; 
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II  - Existir na povoação-sede no mínimo, cinquenta moradias, escola pública, 

posto de saúde e posto policial. 
 
 

Parágrafo  Único - Para comprovação  do  atendimento às exigências 
deste  artigo, faz-se necessários: 

 
a) Declaração emitida pelo IBGE, da estimativa 

populacional; 
 

b) Certidão do Tribunal Regional Eleitoral, 
especificando o número de eleitores; 

 
c) Certidão emitida pelo Agente Municipal de estatística 

ou pela repartição competente do Município, 
certificando o número de residências; 

 
d) Certidão do órgão fazendário estadual e do 

Município, certificando a arrecadação na área 
territorial respectiva; 

 
e) Certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias 

de Educação, de Saúde e de Segurança do Estado, 
certificando a existência de escola pública posto de 
saúde e policial, na povoação-sede. 

 
 
Art.  11 - No estabelecimento  das  divisas  do  Distrito,  devem  ser observadas as 

normas que se seguem: 
 
 

I - Sempre que possível, deverão ser evitadas formas assimétricas, 
estrangulamentos e exagero de alongamentos; 

 
II - Preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente 

identificáveis; 
 

III - Caso não haja linhas naturais, observar-se-á a delimitação através de 
linhas retas, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam de fácil 
identificação; 

 
IV - É vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou do 

Distrito de origens. 
 
 

Parágrafo Único - As divisas distritais devem ser descritas trecho a 
trecho, salvo, para evitar duplicidade, no trecho em 
que haja coincidência com os limites municipais. 
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TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
 
 
Art. 12 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 

Vereadores, eleitos através de sistema proporcional, dentre cidadãos 
maiores de 18 anos, no exercício dos direitos políticos, pelo voto direto e 
secreto. 

 
Parágrafo 1º - Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro) anos. 

 
Parágrafo  2º  - O   número de   vereadores à Câmara Municipal é 

fixado em 11 (onze) Vereadores. 
 
Art. 13 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de 

competência do Município e especialmente: 
 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 
legislação federal e estadual; 

 
II  - Legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias 

fiscais e remissões de dívidas; 
 

III  - Votar o orçamento anual e plurianual de investimento, a  Lei  de 
diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais; 

 
IV  - Deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos, operações de 

créditos, bem como a forma e os meios de pagamento; 
 

V - Autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

VI - Autorizar a concessão de serviços públicos; 

VII  - Autorizar a concessão do direito real de bens municipais; 
 

VIII  - Autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

IX - Autorizar a alienação de bens imóveis; 

X - Autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação 
sem encargo; 

 
XI  - Dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, mediante 

prévia consulta plebiscitaria; 
 

XII  - Dispor sobre a criação, alteração e extinção de cargos públicos e fixação  
dos respectivos vencimentos, inclusive os dos serviços da Câmara; 
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XIII  - Aprovar o Plano Diretor Urbano; 
 

XIV  - Autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios 
com outros Municípios; 

 
XV  - Delimitar o perímetro urbano; 

 
XVI  - Autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; 
 
Art. 14 - À Câmara compete, privativamente, as seguintes atribuições: 

 
I - Eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimental; 

II - Elaborar o regimento interno; 

III  - Organizar os seus serviços administrativos; 
 

IV  - Dar  posse ao  Prefeito  e ao  Vice-Prefeito, conhecer de sua   renúncia e 
afastá-los definitivamente do exercício do cargo; 

 
V - Conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para 

afastamento do cargo; 
 

VI  - Autorizar   o  Prefeito,  por necessidade  de  serviço,  a   ausentar-se  do 
Município por mais de 15  (quinze) dias; 

 
VII  - Fixar os subsídios e a verba de representação do Prefeito, do Vice-Prefeito, 

dos Vereadores e da Mesa; 
 

VIII  - Criar  Comissões  Parlamentares  de Inquérito; 
 

IX  - Solicitar informações ao Prefeito, sobre   assuntos referentes à 
administração; 

 
X - Convocar os Secretários Municipais para prestar informações sobre 

matérias de sua competência; 
 

XI  - Autorizar referendo e plebiscito; 
 

XII  - Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em 
Lei; 

 
XIII  - Decidir sobre a perda do mandato de Vereador, por voto  secreto e  

maioria absoluta nas hipóteses previstas no inciso I, II e IV do Artigo 20 
desta Lei , mediante provocação da Mesa Diretora ou de partido político 
representado na Sessão. 

 
Parágrafo 1º - A Câmara Municipal delibera, mediante resolução, sobre 

assuntos de sua economia interna e nos demais casos de 
sua competência privativa, por meio de  decreto 
legislativo. 
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Parágrafo 2º - É fixado em 08 (oito) dias, prorrogável por igual período, 

desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo 
para que os responsáveis pelo órgão da Administração 
Direta e Indireta prestem as informações e encaminhem os 
documentos requisitados pelo Poder Legislativo na forma 
do disposto na presente Lei. 

 
Parágrafo 3º - O não atendimento ao prazo estipulado no parágrafo 

anterior, faculta ao Presidente da Comissão solicitar, de 
conformidade com a legislação federal, a intervenção do 
Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação. 

 
 
Art. 15 - Cabe, ainda à Câmara, conceder título de cidadão honorário ou outras 

honrarias a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao 
Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, 
2/3 (dois terços) de seus membros. 

 
 

SEÇÃO  II 
DOS VEREADORES 

 
 

Art. 16 - O mandato de Vereador será remunerado, na forma fixada pela Câmara 
Municipal em cada legislatura, para a subsequente, estabelecido como 
limite máximo o valor percebido como remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito. 

 
 

Art. 17 - O Vereador poderá licenciar-se somente: 
 

I - Por moléstia devidamente comprovada ou em licença-gestante; 
 

II  - Para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse 
do Município; 

 
III  - Para  tratar  de   interesse particular por prazo determinado nunca   

inferior a 30 (tinta) dias, e superior a 06 (seis) meses, não podendo 
reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 

 
Parágrafo Único - Para fins de remuneração, considerar-se-á como em 

exercício o Vereador licenciado nos termos dos 
incisos I e II. 

 
IV  - Para desempenhar funções de Secretário de Estado, Secretário Municipal 

ou Interventor Municipal. 
 
 

Art. 18 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato, na circunscrição do Município de Nazaré. 
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Art. 19 - O Vereador não Poderá: 
 

I - Desde a expedição do diploma: 
 

a) Firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo o contrato obedecer as 
cláusulas uniformes; 

 
b) Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 

os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constantes da 
alínea anterior; 

 
II  - Desde a posse: 

 
a) Ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada, no Município. 

 
b) Ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, nas 

entidades referidas no inciso I, “a”; 
 

c) Patrocinar causa que seja interessada qualquer das entidades a que   se 
refere o inciso I, “a”; 

 
d) Ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal. 
 
Art. 20 - Perderá o mandato o Vereador: 

 
I - Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II  - Cujo procedimento for declarado incompatível com decoro parlamentar; 

III - Que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a 1/3 (um terço) 
das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão por esta 
autorizada; 

 
IV  - Que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

 
V - Quando o decretar a Justiça Eleitoral nos casos previstos na Constituição; 

VI - Que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e irrecorrível. 

Parágrafo 1º - É incompatível com o decoro parlamentar além dos casos 
definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas a membros da Câmara Municipal ou percepção 
de Vantagens indevidas. 
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Parágrafo 2º - O Vereador investido no Cargo de Secretário Municipal não 
perderá o mandato, considerando-se automaticamente 
licenciado. 

 
Art. 21 - A convocação do suplente, dar-se-á apenas no caso de vaga, em virtude de 

morte, perda ou extinção do mandato legislativo, renúncia ou licença do 
titular, superior a 30 (trinta) dias, ou ainda por investidura nos cargos 
previstos no inciso IV do artigo 17 desta Lei Orgânica. 

 
Parágrafo 1º - O suplente convocado deverá tomar posse, dentro do prazo 

de 15 (quinze)dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara . 
 

Parágrafo 2º - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente 
comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral. 

 
Art. 22 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. 

 
 

SEÇÃO III 
DA MESA DA CÂMARA 

 
 
Art. 23 - Imediatamente após a posse dos Vereadores reunir-se-ão sob presidência do 

vereador com maior número de mandatos dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 
Mesa, por escrutínio secreto, que ficarão automaticamente empossados. 

 
Parágrafo 1º - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta proceder-se-á 

eleito o mais votado ou, em caso de empate, o mais idoso. 
 

Parágrafo 2º - Não havendo número legal, o vereador com maior número de 
mandatos dentre os presentes permanecerá na Presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

 
Art. 24 - A eleição para a renovação da Mesa para o biênio subsequente, realizar-se-á 

em qualquer Sessão Ordinária e/ou Extraordinária e em qualquer mês do 
primeiro biênio Legislativo, de cada Legislatura, em horário convocado  
pelo Presidente da Câmara Municipal e será feita por votação secreta e por 
maioria simples de votos, presentes, pelo menos, a maioria simples dos 
membros da Câmara, considerando-se eleita a chapa mais votada, e, em  
caso de empate o mais idoso concorrente ao cargo de Presidente, ficando a 
posse dos eleitos para o primeiro dia útil do ano subsequente, observando- 
se o disposto no Artigo 25, “caput”, desta Lei. 

 
Parágrafo Único - O Regimento disporá sobre a forma da eleição e a 

composição da Mesa. 
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Art. 25 - O Mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, sendo permitido a reeleição de 
qualquer de seus membros para o mesmo cargo. 

 
Parágrafo 1º - A Mesa da Câmara poderá se compor de: Presidente, Vice- 

Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, os quais se substituirão 
nessa ordem. 

 
Parágrafo 2º - Na constituição da Mesa é assegurada tanto quanto possível a 

representação dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que 
participem da Casa. 

 
Parágrafo 3º - Qualquer componente  da  Mesa   poderá   ser   destituído,  

pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas 
atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para 
completar o mandato. 

 
Art. 26 - Á  Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

 
I - Propor projetos de resolução que criem ou extingam cargos dos serviços 

da Câmara e fixem os respectivos vencimentos; 
 

II  - Elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das dotações 
orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las, quando necessário; 

 
III  - Apresentar projetos de resolução dispondo sobre abertura de créditos 

suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou total de 
dotação da Câmara; 

 
IV  - Suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da Câmara, 

observado o limite da autorização constante da Lei Orçamentária, desde 
que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes de anulação  
total ou parcial de suas dotações orçamentárias; 

 
V - Devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existentes na 

Câmara ao final do exercício; 
 

VI  - Nomear, Promover comissionar, conceder gratificações, licenças, por em 
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários ou 
servidores da Secretaria da Câmara Municipal, nos termos da Lei; 

 
VII  - Declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício ou por provocação 

de qualquer de seus membros, ou, ainda, de partido político representado 
na Câmara, nas hipóteses previstas em Lei, assegurada plena defesa. 

 
Art. 27 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, compete: 

I - Representar a Câmara em juízo e fora dele; 

II  - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativo; 
 

III  - Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
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IV  - Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis 

com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 
 

V - Fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos 
legislativo e as Leis por ele promulgadas; 

 
VI  - Declarar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 

nos casos previstos em Lei, salvo as hipóteses dos incisos V e VI do 
Artigo 20 desta Lei; 

 
VII  - Requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara; 

 
VIII  - Apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o balancete relativo 

aos recursos recebidos e às despesas do mês anterior; 
 

IX  - Representar sobre a inconstitucionalidade de Lei ou ato municipal; 
 

X -  Solicitar a   intervenção  no  Município,  nos  casos   admitidos  pela 
Constituição do Estado; 

 
XI  - Manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força 

necessária para este fim. 
 
Art. 28 - O Presidente da Câmara ou seu substituto, de sua cadeira, não pode 

apresentar nem discutir projetos, indicações, requerimentos, emendas ou 
propostas de qualquer espécie, e só terá voto: 

 
I - Quando  a   matéria  exigir para  a  sua  aprovação, o  voto  favorável da 

maioria absoluta ou 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 
 

II - Quando houver empate de votação simbólica ou não; 

III - Nos casos de escrutínio secreto. 

Parágrafo 1º - O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de  
votar salvo quando se tratar de matéria do interesse seu ou 
de seu cônjuge ou de pessoa de que seja parente 
consanguíneo, ou afim até o terceiro grau, podendo, neste 
caso, tomar  parte na discussão. 

 
Parágrafo 2º - Será nula a votação em que haja votado o vereador 

impedido nos termos do parágrafo anterior, se o voto for 
decisivo. 

 
Parágrafo 3º - O voto será sempre público nas deliberações da Câmara, 

exceto nos seguintes casos: 
 

1 - No julgamento dos Vereadores, do Prefeito e do Vice- 
Prefeito; 
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2 - Na eleição dos membros da Mesa e nos substitutos, bem 
como no preenchimento de qualquer vaga; 

 
3 - Na votação de decreto legislativo para concessão de 

qualquer honraria; 
 

4 - Na votação de veto aposto pelo Prefeito. 
 
 

SEÇÃO IV 
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

 
 
Art. 29 - A Câmara   Municipal reunir-se-á, anualmente,  em  sessões   ordinárias de 

15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 
 

Parágrafo 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados. 

 
Parágrafo 2º - Serão realizadas, no máximo, duas sessões ordinárias por 

semana. 
 

Parágrafo 3º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do 
projeto de Lei de diretrizes orçamentárias. 

 
Parágrafo 4º - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias e 

solenes, conforme dispuser o seu regimento interno, e serão 
remuneradas de acordo com o estabelecido na legislação 
específica. 

 
Parágrafo 5º - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Prefeito,  

pelo Presidente da Câmara ou pela maioria simples dos 
membros da Câmara Municipal, na forma regimental. 

 
Art. 30 - As sessões da Câmara, serão públicas, salvo deliberação em contrário, 

tomada pela maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos seus 
membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro 
parlamentar. 

 
Art. 31 - As sessões só poderão ser abertas com a presença de 1/3 (um terço) dos 

membros da Câmara. 
 
 
 

SEÇÃO V 
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

 
 
Art. 32 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á: 
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I - Pelo Prefeito, ou pelo Presidente da Câmara quando estes entenderem 
necessário; 

 
II  - Pela maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara 

deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual 
foi convocada. 

 
SEÇÃO VI 

DAS COMISSÕES 
 
Art. 33 - A Câmara terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma 

e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar a sua criação. 

 
Parágrafo 1º - Em cada comissão será assegurada, quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam da Câmara. 

 
Parágrafo 2º -  Às comissões em razão da matéria de sua competência, cabe: 

 
I - Discutir e votar projeto de Lei que dispense, na forma do 

Regimento, a competência do Plenário, salvo com recurso 
de 1/3 (um terço) dos membros da Casa; 

 

II  - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade; 
 

III  - Convocar Secretários Municipais para prestar informações 
sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 

 

IV  - Acompanhar, junto ao governo municipal, os atos de 
regulamentação, velando por sua completa adequação; 

 

V - Receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos e omissões das autoridades 
ou entidades públicas; 

 

VI  - Acompanhar Junto à Prefeitura a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua posterior execução; 

 

VII  - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
 

VIII  - Apreciar  programas  de  obras,  planos nacionais, regionais  
e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

 

Art. 34 - As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais além doutros previstos no Regimento 
Interno da Casa e serão criadas pela Câmara mediante requerimento de 1/3 
(um  terço)  de  seus  membros,  para a apuração  de fato  determinado e por 

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que se promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores. 
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Parágrafo 1º - As Comissões Parlamentares de Inquérito no interesse da 

investigação, poderão: 
 

1 - Proceder a vistorias e levantamentos nas repartições 
públicas municipais e entidades descentralizadas, onde 
terão livre ingresso e permanência; 

 
2 - Requisitar de seus responsáveis a exibição de 

documentos e a prestação dos esclarecimentos 
necessários; 

 
3 - Transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua 

presença, ali realizando os atos que lhes competirem. 
 

Parágrafo 2º - No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as comissões 
especiais de inquérito, por intermédio de seu Presidente: 

 
1 - Determinar as diligências que reputem necessárias; 

2 - Requerer a convocação de Secretários Municipais; 

3 - Tomar o depoimento de quaisquer autoridade; intimar 
testemunhas e inquiri-las sob compromisso; 

 
4 - Proceder verificações contábeis em livros, papéis e 

documentos dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta. 

 
Parágrafo 3º - Nos termos do Artigo 3º, da Lei Federal nº 1.579, de 18 de 

março de 1952, as testemunhas serão intimadas, de acordo 
com as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em 
caso de não comparecimento, sem motivo justificado, a 
intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade  
onde residem ou se encontrarem na forma do Artigo 218,  
do Código de Processo Penal. 

 
Parágrafo 4º - Durante o recesso, salvo convocação extraordinária, haverá 

uma comissão representativa da Câmara, cuja composição 
reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária, eleita na última sessão ordinária  
do período legislativo, com atribuições definidas no 
Regimento. 
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SEÇÃO VII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 35 - O processo legislativo compreende: 

 

I - Emendas à Lei Orgânica do Município; 

II - Leis Complementares; 

III - Leis Ordinárias; 

IV  - Leis Delegadas; 

V - Decretos Legislativos; 

VI - Resoluções; 

VII - Medidas Provisórias. 
 

SUBSEÇÃO II 
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA 

 
Art. 36 - Lei Orgânica do Município será emendada mediante proposta: 

I - Do Prefeito; 

II - De 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

III - De iniciativa popular. 

Parágrafo 1º - A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois 
turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em 
ambos, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara Municipal. 

 
Parágrafo 2º - A emenda aprovada nos termos deste artigo será 

promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, com o 
respectivo número de ordem. 

 
Parágrafo 3º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada, ou 

considerada prejudicada, não poderá ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

 
 

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS 

 
 
Art. 37 - As Leis complementares exigem, para sua aprovação, o voto favorável da 

maioria absoluta dos membros da Câmara. 
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Parágrafo Único - São Leis Complementares, entre outras, as concernentes 
às seguintes matérias: 

 
I - Código Tributário do Município; 

 
II  - Código de Obras ou de Edificações; 

III - Estatuto dos Servidores Municipais; 

IV - Criação de cargos e aumento de vencimentos dos servidores; 

V - Plano Diretor Urbano do Município; 

VI - Zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e ocupação do solo; 

VII - Concessão de serviço público; 

VIII - Concessão de direito real de uso; 

IX - Alienação de bens imóveis; 

X - Aquisição de bens imóveis por doação com encargo; 

XI - Autorização para obtenção de empréstimo; 

Art. 38 - As  Leis ordinárias  exigem,  para sua aprovação, o voto favorável da  
maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 

 
Art. 39 - As Leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a 

delegação à Câmara Municipal. 
 

Parágrafo 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Câmara Municipal, a matéria reservada à Lei 
complementar e a Legislação sobre planos plurianuais, 
diretrizes orçamentária e orçamentos. 

 
Parágrafo 2º - A delegação do Prefeito terá a forma de resolução da Câmara 

Municipal, que especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício. 

 
Parágrafo 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 

Câmara, esta o fará por votação em dois turnos, vedada 
qualquer emenda no 2º turno. 

 
Art. 40 - A votação e a discussão das matérias constantes da ordem do dia só poderão 

ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal. 

 
Parágrafo Único - A aprovação da matéria colocada em discussão dependerá 

do voto favorável da maioria dos Vereadores presentes a 
sessão, ressalvados os casos previstos nesta Lei. 
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Art. 41 - A iniciativa das Leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara, e aos cidadãos, observados o 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 42 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei que 

disponham sobre: 
 

I - Criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos na 
administração direta ou autárquica; 

 
II  - Fixação ou aumento de remuneração dos servidores e outras vantagens; 

 
III  - Regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos 

servidores; 
 

IV  -  Organização administrativa, matéria tributária e  orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração; 

 
V - Criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública 

municipal. 
 
Art. 43 - É da competência exclusiva da Câmara a iniciativa de projetos de Lei que 

disponham sobre: 
 

I - Criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos de 
seus serviços; 

 
II - Fixação ou aumento de remuneração de seus servidores; 

III - Organização e funcionamento dos seus servidores. 

Art. 44 - Não será admitido aumento  da  despesa  prevista nos projetos de iniciativa 
do Prefeito. 

 
Art.  45  -  A  iniciativa  popular  poderá  ser   exercida   pela   apresentação   à 

Câmara Municipal, de projeto de Lei subscrito por, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do eleitorado Municipal. 

 
Parágrafo 1º - A Proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se, para seu 

recebimento, a identificação dos assinantes, mediante 
indicação do número do respectivo título eleitoral. 

 
Parágrafo 2º - A tramitação dos projetos de Lei de iniciativa popular 

obedecerá às normas relativas ao processo legislativo 
estabelecido nesta Lei e no Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 
Art. 46 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 

iniciativa, considerados relevantes, os quais deverão ser apreciados no  
prazo de 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo 1º - Decorridos, sem deliberação, o prazo fixado no “caput” deste 
artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do 
dia, para que ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, com exceção do disposto no 
Artigo 52, Parágrafo Único. 

 
Parágrafo 2º - O Prazo referido neste artigo não corre nos períodos de  

recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de codificação. 
 
Art. 47 - O projeto aprovado em 2 (dois) turnos de votação será, no prazo de 10 (dez) 

dia úteis, enviados pelo presidente da Câmara ao Prefeito, que concordando,  
o sancionará e o promulgará, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 
Parágrafo Único - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do 

Prefeito importará em sanção. 
 
Art. 48 - Se  o  Prefeito  julgar  o  Projeto,  no   todo  ou  em parte,  inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetar-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara os motivos de 
veto. 

 
Parágrafo 1º - O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, 

abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou 
de alínea. 

 
Parágrafo 2º - As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo de 30 

(trinta) dias contados do seu recebimento, em uma única 
discussão. 

 
Parágrafo 3º - O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria absoluta dos 

Vereadores, realizadas em escrutínio secreto. 
 

Parágrafo 4º - Esgotado sem deliberação o prazo previsto no parágrafo 2º 
deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
final, ressalvadas as matérias do que trata o Artigo 52, 
Parágrafo Único. 

 
Parágrafo 5º - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito, em 

48 (quarenta e oito) horas, para a promulgação. 
 

Parágrafo 6º - Se o Prefeito não promulgar a Lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o 
Presidente da Câmara a promulgará e, se este não o fizer, 
caberá ao Vice-Presidente, em igual prazo fazê-lo. 

 
Parágrafo 7º - A Lei promulgada nos termos do parágrafo anterior produzirá 

efeitos a partir de sua publicação. 
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Parágrafo 8º - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela 
Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo 

número da Lei original, observado o prazo estipulado no 
parágrafo 6º. 

 
Parágrafo 9º - O prazo previsto no parágrafo 2º não corre nos períodos de 

recesso da Câmara. 
 

Parágrafo 10 - A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou 
modificada pela Câmara. 

 
Parágrafo  11 - Na apreciação do  veto  a  Câmara  não poderá introduzir 

qualquer modificação no texto aprovado. 
 
Art. 49 - A matéria constante do projeto de Lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Câmara . 

 
Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica nos projetos de 

iniciativa do Prefeito, que serão sempre submetidos à 
deliberação da Câmara. 

 
Art. 50 - O projeto de Lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de todas as 

comissões, será tido como rejeitado. 
 
Art. 51 - Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá adotar medidas 

provisórias com força de Lei, as quais serão submetidas, de imediato, à 
Câmara Municipal, para conversão em Lei. 

 
Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese prevista no “caput” deste artigo 
durante o recesso da Câmara, será ela convocada extraordinariamente,  
para se reunir no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
Art. 52 - As medidas provisórias perderão eficácia, desde a sua edição se não forem 

convertidas  em lei no prazo de (30) trinta dias, a partir de sua publicação. 
 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal disciplinará as relações jurídicas 
decorrentes das medidas provisórias não convertidas 
em Lei. 

 
SUBSEÇÃO IV 

DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E DAS RESOLUÇÕES 
 
 

Art. 53 - O projeto de decreto legislativo é a proposição destinada a regular a matéria 
da competência exclusiva da Câmara, que produza efeitos externos, não 
dependendo, porém, de sanção do Prefeito. 

 
Parágrafo Único - O decreto legislativo aprovado pelo Plenário, em dois 

turnos de votação, será promulgado pelo Presidente da 
Câmara. 
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Art. 54 - O Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político- 
administrativa da Câmara, de sua competência exclusiva, e não depende de 
sanção do Prefeito. 

 
Parágrafo Único - O projeto de resolução aprovado pelo Plenário, em dois 

turnos de votação, será promulgado pelo Presidente da 
Câmara. 

 
 

SEÇÃO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, 

OPERACIONAL E PATRIMONIAL 
 
 
Art. 55 - O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será exercido junto á 

Administração Pública Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas dos 
Municípios, competindo a ambos: 

 
I - Apreciar as contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, 

mediante parecer prévio a ser elaborado no prazo definido em Lei; 
 

II  - Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, 
bens e valores públicos da administração direta e indireta, inclusive das 
fundações, empresas públicas, autarquias e sociedades instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, e as contas daquelas que deram causa à 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda 
Municipal; 

 
III  - Promover tomada de contas no caso em que não tenham sido prestadas 

no prazo legal; 
 

IV  - Apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título da administração direta e indireta, excetuadas 
as nomeação para cargos de provimento em comissão ou função de 
confiança; 

 
V - Julgar da legalidade das concessões de aposentadoria, transferência para 

reserva, reforma e pensões, excluídas as melhorias posteriores; 
 

VI  - Apreciar a legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade dos 
procedimentos licitatórios dos contratos, convênios, ajustes ou termos 
envolvendo concessões, cessões, doações e permissões de qualquer 
natureza a título oneroso ou gratuito, de responsabilidade do Município 
por qualquer dos seus órgãos ou entidades da administração municipal 
direta ou indireta; 

 
VII  - Realizar inspeções e auditoria de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, inclusive quando requeridas 
pelo Legislativo Municipal e por iniciativa de comissão técnica ou de 
inquérito; 
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VIII  - Representar ao Poder competente sobre irregularidades e abusos 
apurados; 

 
IX  - Prestar informações solicitadas pela Casa Legislativa ou pelo Executivo 

relativamente à sua área de atuação; 
 

X - Executar e fazer cumprir as suas decisões na forma da Lei; 
 
 
 

XI  - Emitir parecer para apreciação da Câmara Municipal sobre empréstimos 
ou operações de crédito a serem realizadas pelo Município e fiscalizar 
sua aplicação; 

 
XII  - Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na 

execução dos programas do Governo Municipal e dos orçamentos do 
Município; 

 
XIII  - Fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Município 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 
 

XIV  - Fiscalizar as contas das empresas ou consórcios interestaduais de cujo 
capital o Município participe, de forma direta ou indireta, nos termos do 
acordo, convênio ou ato constitutivo; 

 
XV  - Aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa, 

irregularidade de contas ou descumprimento de suas decisões as sanções 
previstas em Lei que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ou vulto do dano causado ao erário; 

 
XVI  - Assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

apontadas para o exato cumprimento da Lei ou correção de 
irregularidade; 

 
XVII  - Sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 

decisão à Câmara de Vereadores, que solicitará de imediato, as medidas 
cabíveis; 

 
XVIII  - Oferecer parecer conclusivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a respeito da 

solicitação que lhe fizer a comissão competente da Câmara de 
Vereadores, em vista de indícios de despesa não autorizada, ainda que 
sob a forma de investimento não programado, quando a autoridade do 
governo municipal responsável não lhe preste os esclarecimentos 
reclamados ou, se prestados, forem considerados insuficientes. 

 
 

Parágrafo 1º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
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Parágrafo 2º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pela Câmara Municipal, que solicitará, de 
imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

 
 

Parágrafo 3º - Se a Câmara de Vereadores ou o Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, não efetivar as 
medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal 
decidirá a respeito. 

 
 

Parágrafo 4º - As inspeções e auditorias em obras  públicas  serão  
realizadas na própria obra e nas empresas responsáveis pela 
obra, por equipe técnica designada para este fim que 
fiscalizará também a qualidade dos serviços, o cumprimento 
dos cronogramas físico-financeiro, da estimativa dos 
quantitativos e custo da obra, exatidão dos serviços medidos, 
pagos ou a pagar, os cálculos dos reajustamentos, garantias, 
fianças e demais cláusulas contratuais. 

 
Art. 56 - Qualquer cidadão, Partido Político, Associação ou Sindicato é parte legítima 

para, na forma da Lei denunciar irregularidades perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios, conforme o caso. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
SEÇÃO I 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 
 
Art. 57 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito auxiliado pelos 

Secretários Municipais. 
 
Art. 58 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, se realizará simultaneamente com  

a de Vereadores de acordo com o Artigo 29, incisos I e II da Constituição 
Federal. 

 
Parágrafo 1º - A eleição do Prefeito importará no do Vice-Prefeito com ele 

registrado. 
 
Art. 59 - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso, tomarão posse e 

assumirão o exercício na sessão de instalação da Câmara Municipal, no dia 
1º de janeiro do ano subsequente à eleição. 

 
Parágrafo 1º - Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o 

Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não 
tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

 
Parágrafo 2º - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito assumirá o Vice- 

Prefeito, e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da 
Câmara. 
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Parágrafo 3º - No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o 

Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, as quais 
serão transcritas em livro próprio, constando de ata o seu 
resumo. 

 
Parágrafo 4º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, deverão desincompatibilizar-se, 

no ato da posse. 
 
Art. 60 - O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do cargo: 

 
I - Firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária 
de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusula uniforme; 

 
II  - Aceitar ou exercer, cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 

que seja demissível ”ad nutum”, nas entidades constantes do inciso anterior, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público; 

 
III  - Ser titular de mais de um emprego ou mandato eletivo; 

 
IV  - Patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades já 

referidas; 
 

V - Ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada. 

 
Art. 61 - Será de 04 (quatro) anos o mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, a iniciar-se 

no dia 1º de janeiro do ano seguinte, ao da eleição. 
 
Art. 62 - São inelegíveis para os mesmos cargos, no período, subsequente, o prefeito, 

e quem o houver sucedido ou substituído nos 06 (seis) meses anteriores à 
eleição. 

 
Art. 63 - Para concorrerem a outros cargos eletivos, o Prefeito e o Vice-Prefeito 

devem renunciar aos mandatos até 06 (seis) meses antes do pleito. 
 
Art. 64 -  O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença ou impedimento,  e  

o sucede no caso de vaga ocorrida após a diplomação. 
 

Parágrafo 1º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por Lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

 
Parágrafo 2º - O Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substituí-lo, sob  

pena de extinção do respectivo mandato. 
 
Art. 65 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, assumirá o 

Presidente da Câmara. 
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Parágrafo Único - Enquanto o substituto legal não assumir, responderá pelo 
expediente da Prefeitura, o Secretário da Administração. 

 
Art. 66 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 (noventa) 

dias depois de aberta a última vaga. 
 

Parágrafo 1º - Ocorrendo a vagância nos dois últimos anos do mandato, a 
eleição para ambos os cargos será feita pela Câmara 
Municipal, 30 (trinta) dias depois da última vaga, na forma 
da Lei. 

 
Parágrafo 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 

período dos seus antecessores. 
 
Art. 67 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar-se do Município ou 

afastar-se do cargo, sem licença da Câmara Municipal, sob pena de perda  
do cargo, salvo por período não superior a 15 (quinze) dias. 

 
Art. 68  -  O Prefeito poderá licenciar-se: 

 
I - Quando a serviço ou em missão de representação do Município, devendo 

enviar à Câmara relatório circunstanciado dos resultados de sua viagem; 
 

II - Quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo de doença 
devidamente comprovada. 

Parágrafo Único - Nos casos deste artigo o Prefeito licenciado terá direito ao 
subsídio e à verba de representação. 

 
Art. 69 - A remuneração do Prefeito será fixada pela Câmara Municipal, para cada 

legislatura e até o seu término, respeitados os limites estabelecidos na 
Constituição Federal e Estadual. 

 
Art. 70 - A verba de representação do Prefeito, Vice-Prefeito e da Mesa da Câmara, 

será objeto de regulamentação em Lei. 
 
Art. 71 - A extinção ou cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, bem 

como a apuração dos crimes de responsabilidade do Prefeito ou seu 
substituto, ocorrerão na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica e na 
Legislação Federal. 

 
SEÇÃO 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 
 
Art. 72 - Ao Prefeito compete, privativamente: 

I - Nomear e exonerar os Secretários Municipais; 
 

II  - Exercer, com auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da 
administração Municipal; 

 
III  - Estabelecer o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 

anais do Município; 
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IV  - Iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica; 

 
V - Representar o Município, em juízo e fora dele; 

 
VI  - Sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis aprovadas pela Câmara e 

expedir regulamentos para a sua fiel execução; 
 

VII  - Vetar, no todo ou em parte, projetos de Lei, na forma prevista nesta Lei 
Orgânica; 

 
VIII  - Decretar desapropriações e instituir servidões administrativas; 

IX - Expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

X - Permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, mediante 
autorização legislativa; 

 
XI  - Permitir ou autorizar a execução de serviços públicos     por terceiros, 

mediante autorização legislativa; 
 

XII  - Dispor sobre a organização e o  funcionamento da administração 
municipal, na forma da Lei; 

 
XIII  - Prover extinguir os cargos públicos municipais na forma de Lei, e expedir 

os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 
 

XIV  - Remeter mensagem e plano de governo à Câmara, por ocasião de abertura 
da Sessão Legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

 
XV  - Enviar à Câmara o projeto de Lei do orçamento anual, das diretrizes 

orçamentárias e do plano plurianual de investimentos; 
 

XVI  - Encaminhar ao Tribunal de Contas do Município, a prestação de Contas do 
Município, bem como os balanços do exercício findo, na forma da Lei; 

 
XVII  - Encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações 

de contas exigidas em Lei; 
 

XVIII  - Fazer publicar os atos oficiais; 
 

XIX  - Prestar à Câmara, as informações solicitadas na forma do parágrafo 2º do 
Artigo 14 desta Lei; 

 
XX  - Superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a guarda a 

aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das 
disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara; 

 
XXI  - Colocar, à disposição da Câmara de uma só vez, e, até o dia 20 (vinte) de 

cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação 
orçamentária; 
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XXII  - Aplicar multas previstas em Lei e Contratos; 

 
XXIII  - Resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe 

forem dirigidos; 
 

XXIV  - Oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, os logradouros 
públicos; 

 
 

XXV  - Propor, à Câmara, a denominação de próprios municipais, vias e 
logradouros públicos; 

 
XXVI  - Aprovar projetos de edificação, planos de loteamento, arruamento e 

zoneamento urbano; 
 

XXVII  - Solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia de cumprimento de 
seus atos, bem como fazer uso da Guarda Municipal no que couber; 

 
XXVIII  - Editar medidas provisórias como força de Lei, nos termos desta Lei 

Orgânica; 
 

XXIX  - Convocar e presidir o Conselho do Município; 
 

XXX  - Decretar o estado de emergência quando for necessário preservar, ou 
prontamente restabelecer, em locais determinados e restritos do 
Município, a ordem publica ou a paz social; 

 
XXXI  - Elaborar o Plano Diretor Urbano; 

 
XXXII  - Exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 

 
Parágrafo Único - O Prefeito poderá delegar por Decreto, aos Secretários 

Municipais, funções administrativas que não sejam de 
sua competência exclusiva. 

 
 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

 
 
Art. 73 - São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que atentarem contra esta 

Lei Orgânica e, especialmente; 
 

I - A existência da União, do Estado e do Município; 

II - O livre exercício do Poder Legislativo; 

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - A probidade na Administração; 
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V - A Lei Orçamentária; 
 

VI  - O cumprimento das Leis e das decisões judiciais; 
 
Art. 74 - Os crimes de responsabilidade do Prefeito e Vereadores definidos na forma 

do Decreto-Lei nº 201, que estabelecerá as normas de processo e 
julgamento. 

 
 
 

SEÇÃO IV 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
 
Art. 75 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 21 

(vinte e um ) anos, residente no Município de Nazaré e no exercício dos 
direitos políticos. 

 
Art. 76 - A Lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretárias. 

 
Art. 77 - Compete ao Secretário Municipal, além das atribuições que esta Lei 

Orgânica e as Leis estabelecerem: 
 

I - Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal, na área de sua competência; 

 
II  - Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, pertinentes à área de 

competência; 
 

III  - Apresentar ao Prefeito relatório  anual  dos  serviços  realizados  na 
Secretaria; 

 
IV  - Praticar os atos pertinentes as atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Prefeito; 
 

V - Expedir instruções para execução das Leis, regulamentos e decretos. 
 
Art. 78 - A competência dos Secretários Municipais abrangerá todo território do 

Município, nos assuntos pertinentes às respectivas Secretarias. 
 
Art. 79 - Os Secretários serão sempre nomeados em comissão, farão declaração 

pública de bens no ato da posse e no término do exercício do cargo, e terão 
os mesmos impedimentos dos Vereadores e do Prefeito, enquanto nele 
permanecerem. 

 
 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO DO MUNICÍPIO 

 
 
Art. 80 - O Conselho do Município é órgão superior de consulta do Prefeito e dele 

participam: 
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I - O Vice-Prefeito; 

 
II  - O Presidente da Câmara Municipal; 

 
III  - Os líderes da maioria e da maioria na Câmara Municipal; 

IV - Um advogado; 

 
 

V - 06(seis) cidadãos brasileiros, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
idade, sendo 03(três) nomeados pelo Prefeito e 03 (três) eleitos pela 
Câmara Municipal, todos com mandato de 02(dois) anos, vedada a 
recondução. 

 
 
Art. 81 - Compete ao Conselho do Município pronunciar-se sobre questões de 

relevante interesse para o Município. 
 
 
Art. 82 - O Conselho do Município será convocado pelo Prefeito, sempre que 

entender necessário. 
 

Parágrafo Único - O Prefeito poderá convocar Secretário Municipal para 
participar da reunião do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com a respectiva Secretaria. 

 
 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
 
 
Art. 83 - O Município deverá organizar a sua administração, exercer suas atividades e 

promover sua política de desenvolvimento urbano dentro de um processo de 
planejamento permanente, atendendo aos objetivos e diretrizes  
estabelecidas no Plano Diretor Urbano e mediante adequado sistema de 
planejamento. 

 
Parágrafo 1º - O Plano Diretor Urbano é um instrumento orientador e básico 

dos processos de transformação do espaço urbano e de sua 
estrutura territorial, servindo de referência para todos os 
agentes públicos e privados que atuem na cidade. 

 
Parágrafo 2º - Sistema de planejamento é o conjunto de órgãos, normas, 

recursos humanos e técnicos voltados à coordenação da ação 
planejada da Administração Municipal. 
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Parágrafo 3º - Será assegurada, pela participação em órgão competente do 
sistema de planejamento a cooperação de associações 
representativas, legalmente organizadas, no planejamento 
municipal. 

 
 
Art. 84 - A delimitação da zona urbano será definida em Lei, observado o 

estabelecido no Plano Diretor Urbano. 
 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 85 - A Administração Municipal compreende: 

 
I - Administração Direta: Secretarias ou órgãos equiparados; 

 
II  - Administração Indireta ou Funcional: entidades dotadas de personalidade 

jurídica própria. 
 

Parágrafo Único - As entidades compreendidas como Administração 
Indireta serão criadas por Lei específica e vinculadas 
às Secretarias ou órgãos equiparados, em cuja área de 
competência estiver enquadrada sua principal 
atividade. 

 
Art. 86 - A Administração Municipal, direta ou indireta, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 
 

Parágrafo 1º - Todo órgão ou entidade municipal prestará aos interessados, 
no prazo da Lei e sob pena de responsabilidade funcional, 
as informações de interesse particular, coletivo ou geral, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível, nos 
casos referidos na Constituição Federal. 

 
Parágrafo 2º - O atendimento à petição formulada em defesa de direitos, 

contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a  
obtenção de certidões junto a repartições públicas para 
defesa de direitos e esclarecimentos de situação de interesse 
pessoal, independerá de pagamento de taxas. 

 
Parágrafo 3º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos ou entidades municipais, deverão ter 
caráter informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes que caracterizem promoção de 
autoridade ou funcionários públicos. 

 
Art. 87 - A publicação das leis e atos municipais será feita pela imprensa oficial do 

Município ou através de divulgação pública. 
 

Parágrafo 1º - A Publicação dos atos não normativos poderá ser resumida. 
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Parágrafo 2º - Os atos de efeitos externos só produzirão efeitos após a sua 

publicação. 
 
Art. 88 - O Município manterá a Guarda Municipal destinada à proteção das 

instalações, bens e serviços municipais, conforme dispuser a Lei. 

Parágrafo Único - A Lei poderá atribuir à Guarda Municipal a função de 
apoio aos serviços municipais afetos ao exercício do 
poder de polícia no âmbito de sua competência, bem 
como a fiscalização de trânsito. 

 
CAPÍTULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 
Art. 89 - A realização de obras públicas municipais deverá estar adequada às 

diretrizes do Plano Diretor Urbano. 
 
Art. 90  -  Ressalvadas  as  atividades  de  planejamento  e  controle,  a  

Administração Municipal poderá desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que conveniente, ao interesse público 
ou de utilidade pública, verificando que a iniciativa privada esteja 
suficientemente desenvolvida e capacitada para o seu desempenho. 

 
Parágrafo 1º - A permissão de serviço público ou de utilidade pública,  

sempre a título precário, será outorgada por decreto, após 
edital de chamamento de interessados para escolha do melhor 
pretendente. A concessão só será feita com autorização 
legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência. 

 
Parágrafo 2º - O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços 

permitidos ou concedidos, desde que executados em 
desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles 
que se revelarem insuficientes para o atendimento dos 
usuários. 

 
Art. 91 - Lei específica disporá sobre: 

 
I - O regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, e as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 

 
II - Os Direitos dos usuários; 

III - Política tarifária; 

IV  - A obrigação de manter serviço adequado; 
 

V - As reclamações relativas a prestação de serviços públicos ou de utilidade 
pública. 
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Parágrafo Único - As tarifas dos serviços públicos ou de utilidade pública 
deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo em vista justa 
remuneração. 

 
Art. 92 - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação, que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da Lei, a qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

 
Art. 93 - O Município poderá realizar obras e serviços  de  interesse  comum, 

mediante convênio com o Estado, União, ou entidades particulares, ou ainda 
consórcio com outros municípios. 

 
Parágrafo 1º - A constituição de consórcios municipais dependerá de 

autorização legislativa. 
 

Parágrafo 2º - Os consórcios manterão um Conselho Consultivo, do qual 
participarão os municípios integrantes, além de uma 
autoridade executiva e um Conselho Fiscal. 

 
 

Parágrafo 3º - Independerá de autorização legislativa e das exigências 
estabelecidas no parágrafo anterior, o consórcio constituído 
entre Municípios, para a realização de obras e serviços cujo 
valor não atinjam o limite exigido para licitação mediante 
convite. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DOS BENS MUNICIPAIS 

 
 
Art. 94 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, direitos e 

ações que, a qualquer título, pertençam ao Município. 
 
Art. 95 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 

competência da Câmara quanto aqueles utilizados em seus serviços. 
 
Art. 96 - A alienação de bens municipais, subordinada a existência de interesse 

público devidamente justificado, será sempre procedida de avaliação e 
obedecerá às  seguintes normas: 

 
I - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 

dispensada esta nos seguintes casos: 
 

a) Doação, constando da Lei e da escritura pública os encargos do 
donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, 
sob pena de nulidade do ato; 
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b) Permuta. 
 

II - Quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

 
a) Doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse 

social; 
 

b) Permuta; 
 

c) Vendas de ações, que será obrigatoriamente efetuada em Bolsa. 
 

Parágrafo 1º - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens 
imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante 
prévia autorização legislativa e concorrência. A concorrência 
poderá ser dispensada por Lei, quando o uso se destina a 
concessionária de serviço público, a entidade assistenciais, ou 
quando houver relevante interesse público, devidamente 
justificado. 

 
Parágrafo 2º - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas 

urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, 
resultantes de obra pública, dependerá apenas de prévia 
avaliação e autorização legislativa. As área resultantes de 
modificação de alinhamento serão alienadas nas mesma 
condições, que sejam aproveitáveis ou não. 

 
Art. 97 - A aquisição de bens  imóveis,  por  compra  ou permuta, dependerá apenas 

de prévia avaliação e autorização legislativa. 
 
Art. 98 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, 

permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse 
público, devidamente justificado. 

 
Parágrafo 1º - A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e 

dominicais dependerá de Lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato sob pena de nulidade do ato. A concorrência 
poderá ser dispensada mediante Lei, quando o uso se destinar  
a concessionárias de serviço público, a entidades assistenciais 
ou quando houver interesse público relevante, devidamente 
justificado. 

 
Parágrafo 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, 

somente será outorgada mediante autorização legislativa. 
 

Parágrafo 3º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita a título precário, por decreto. 

 
Parágrafo 4º - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 

será feita por portaria, para atividades ou usos específicos e 
transitórios,  pelo  prazo  máximo  de 90 (noventa) dias,  salvo 
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quando para fim de formar canteiro de obra pública, caso em 
que o prazo corresponderá ao da duração da obra. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
 
Art. 99 - O Município estabelecerá em Lei o regime jurídico de seus servidores, 

atendendo às disposições, aos princípios e aos direitos que lhes são 
aplicáveis pela Constituição Federal, dentre os quais os concernentes a: 

 
I - Salário mínimo, capaz de atender às necessidades vitais básicas do 

servidor e as de sua família como: moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte, com reajuste periódicos, de 
modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para 
qualquer fim; 

 
II  - Irredutivilidade do salário ou vencimento, observado o disposto no Artigo 

7º, inciso VI, da Constituição Federal. 
 

III  - Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 

 
IV  - Décimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria; 
 

V - Remuneração do trabalho noturno superior ao diurno; 

VI - Salário-família aos dependentes; 

VII  - Duração do trabalho normal não superior a 08(oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, na forma da Lei; 

 
VIII  - Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

 
IX  - Serviço extraordinário com remuneração, no mínimo, superior em 50% 

(cinquenta por cento) à do normal; 
 

X - Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 (um terço) a 
mais do que o salário normal; 

 
XI  - Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
 

XII  - Licença remunerada à gestante, sem prejuízo do empregado e do salário, 
com duração de 120 (cento e vinte) dias, bem como licença paternidade, 
nos termos fixados em Lei; 

 
XIII  - Adicional de remuneração  para as atividades penosas,   insalubres ou 

perigosas, na forma da Lei; 
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XIV  - Proibição de diferença  de  salário e de critério de admissão por motivo  

de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XV  - Licença não remunerada para tratar de interesse particular; 

XVI - Licença para tratamento de saúde; 

XVII  - Adicional por tempo de serviço prestado à administração direta, autárquica 
ou fundacional, por período de efetivo exercício, o qual se incorporará 
para efeito de aposentadoria que será regulamentado em Lei; 

XVIII  - Readaptação, na forma da Lei; 
 

XIX  - Contagem em dobro dos períodos de licença-prêmio não gozadas para 
efeito de aposentadoria; 

 
XX  - Garantia de licença parental, para o atendimento de cônjuge, filho, pai ou 

mãe doente, mediante comprovação da necessidade e conforme indicação 
médica; 

 
XXI  - Auxílio-Educação  extensivo aos dependentes; 

 
XXII  - Reajuste salarial mensal, nunca inferior aos índices oficiais para concessão 

de salários; 
 

XXIII  - Garantia a todos os servidores de nível universitário, de atingir, dentre os 
diversos níveis, o último nível funcional da carreira, assegurado o salário 
mínimo profissional; 

 
XXIV  - É assegurada a disponibilidade do servidor para o exercício de mandato 

eletivo em diretoria de entidade sindical, representativa da categoria, sem 
prejuízo da remuneração do cargo, emprego ou função pública nos poderes 
do Município; 

 
XXV  - Os valores incorporados por cargo em comissão ou função gratificada, de 

funcionários municipais já estabilizados, correspondem, respectivamente, 
aos valores atribuídos aos ocupantes dos respectivos cargos e funções. 

 
Art. 100 - É garantido o direito à livre associação sindical. O direito de greve será 

exercido nos termos e nos limites definidos em Lei própria. 
 
Art. 101 - A primeira investidura em cargo ou emprego público dependerá sempre de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargos em comissão, declarado em Lei de 
livre nomeação e exoneração. O prazo de validade do concurso será de até 
02 (dois) anos, prorrogável por uma vez, por igual período. 

 
Art. 102 - Será convocado para assumir cargo ou emprego, aquele que for aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, com prioridade, 
durante o prazo previsto, no edital de convocação, sobre novos  
concursados, na carreira. 
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Art. 103 - O   Município   instituirá   regime   jurídico   único  para   os  servidores   
da administração pública direta, das autarquias e fundações públicas, bem 
como planos de carreira. 

 
Art. 104 - São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores 

nomeados em virtude de concurso público. 
 

Parágrafo 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial ou mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurado ampla defesa. 

 
Parágrafo 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

 
Parágrafo 3º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 

estável ficará em disponibilidade remunerada até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. 

 
Art. 105 - Os cargos em comissão e funções de confiança na administração pública, 

serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou profissional nos casos e condições previstas em Lei. 

 
Art. 106 - Lei específica reservará percentual dos empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão. 
 
Art. 107 - Lei específica estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado, 

para necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
Art. 108 - O servidor será aposentado: 

 
1 - Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 

decorrentes de acidentes em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em Lei, e proporcionais 
nos demais casos; 

 
2 - Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço; 
 

3 - Voluntariamente: 
 

a) Aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em função de magistério, 
se professor; de 25 (vinte e cinco) anos, se professora, com 
proventos integrais; 

 
b) Aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) 

anos, se mulher, com proventos integrais. 
 

c) Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), 
se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 
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d) Aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 
(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

 
Parágrafo 1º - A Lei poderá estabelecer  exceções ao disposto no inciso III, 

“a” e “c”, no caso de exercício de atividades consideradas 
penosas, insalubres ou perigosas. 

 
Parágrafo 2º - A Lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos 

temporários. 
 

Parágrafo 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 
computado integralmente para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade. 

 
Parágrafo 4º - Ajustamento imediato de suas funções ao  servidor que 

juntando certidão de tempo de serviço expedido pelo órgão 
competente, requerer aposentadoria com proventos integrais. 

 
Parágrafo 5º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, e estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores, em atividade , inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

 
Parágrafo 6º - Isenção  de  contribuição  para  o  instituto  de  previdência 

dos servidores aposentados e pensionistas, na forma da lei. 
 

Parágrafo 7º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade 
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o 
limite estabelecido em lei, observando o disposto no parágrafo 
anterior. 

 
Art. 109 - A revisão geral da  remuneração  dos  servidores públicos far-se-á sempre 

na mesma data. 
 
Art. 110 - A lei fixará o limite máximo e a relação de valores  entre a maior e  a  

menor remuneração dos servidores públicos, da administração direta ou 
indireta, observado, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito. 

 
Art. 111 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 
 
Art. 112 - A   lei   assegura   aos   servidores  da  administração  direta,  isonomia     

de vencimentos entre cargos de atribuições iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas, à natureza ou 
ao local de trabalho. 
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Art. 113 - É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público municipal, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 

 
Art. 114 - É  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos   públicos,  exceto 

quando houver compatibilidade de horários. 
 

Parágrafo 1º - É permitida a acumulação nos seguintes casos: 

I - A de dois cargos de professor; 

II  - A de um cargo de professor com outro  técnico ou 
científico; 

 
III  - A de dois cargos privativos de médico. 

 
Parágrafo 2º - A proibição de acumular estende-se a empregos e funções, 

abrangendo autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público. 

Art. 115 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidores públicos não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

 
Art. 116 - Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará sua denominação, 

padrão de vencimentos, condições de provimento e indicará os recursos 
pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

 
Parágrafo Único - A criação e extinção dos cargos da Câmara, bem como  

a fixação e alteração de vencimentos, dependerão de 
projetos de resolução de iniciativa da Mesa. 

 
Art. 117 - O servidor Municipal será responsável civil, criminal e  

administrativamente pelos atos que praticar no exercício de cargo ou 
função, ou a pretexto de exercê-lo. 

 
Parágrafo Único - Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara, decretar 

a prisão administrativa dos servidores que lhes sejam 
subordinados, omissos ou remissos na prestação de 
conta de dinheiro público sujeitos à sua guarda. 

 
Art. 118 - O servidor Municipal poderá exercer mandato eletivo, obedecidas as 

disposições legais vigentes. 
 
Art. 119 - Os titulares de órgãos da administração da Prefeitura deverão atender 

convocação da Câmara Municipal para prestar esclarecimento sobre 
assuntos de sua competência. 
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TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
Art. 120 - Compete ao Município instituir os seguintes tributos: 

 
I - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

 
II  - Imposto   sobre   a   transmissão “intervivos”, a qualquer título por    ato 

oneroso; 
 

a) De bens imóveis, exceto os de garantia; 
 

b) Os bens imóveis, por natureza ou acessão física; 
 

c) Cessão de direitos à aquisição de imóveis. 
 

III  - Imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, 
exceto óleo disel; 

 
IV  - Imposto sobre serviços de qualquer natureza, não incluídos na 

competência estadual, compreendida no Artigo 155, “b” da  
Constituição Federal, definidos em lei complementar; 

 
V - Taxas; 

 
a) Em razão do exercício do Poder de polícia; 

 
b) Pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuintes ou postos à sua disposição; 
 

VI  - Contribuição de melhoria, decorrente de obra pública; 
 

Parágrafo 1º - O imposto previsto no inciso I será progressivo, na forma 
a ser estabelecido em Lei, de modo a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade. 

 
Parágrafo 2º -  O imposto previsto no inciso II: 

 
a) Não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 

incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de 
bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se,  
nesses casos, a atividade preponderante do 
adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 

 
b) Incide sobre imóveis situado na zona territorial do 

Município. 
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Parágrafo 3º - As taxas não poderão ter base de cálculo próprio de 

impostos. 
 

CAPÍTULO II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

 
 
Art. 121 - É vedado ao Município: 

 
I - Exigir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça; 

 
II  - Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrarem em 

situação equivalente, observada a proibição constante do Artigo 150, 
inciso II, da Constituição Federal; 

 
III  - Cobrar tributos : 

 
a) Relativamente a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da Lei que os houver instituído ou aumentado; 
 
 

b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a Lei que 
os instituiu ou aumentou. 

 
IV  - Utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - Instituir imposto sobre: 

a) Patrimônio e serviços da União e dos Estados; 
 

b) Templos de qualquer culto; 
 

c) Patrimônio e serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 
lei. 

 
VI - Conceder qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou 

providenciaria, senão mediante a edição de lei municipal específica; 
 

VII  - Estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer 
natureza, em razão de sua procedência ou destino; 

 
VIII  - Instituir taxas que atentem contra: 

 
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de Poder; 
 

b) Obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 
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CAPÍTULO III 

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS 

 
Art. 122 - Pertence ao Município: 

 
I - O produto da arrecadação de imposto da União sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, pelo Município, suas autarquias e fundações que 
institua e mantenha; 

 
II  - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da 

União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis 
situados no território do Município; 

 
III  - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do 

Estado sobre a propriedade de veículos automotores, licenciados no 
território do Município; 

 
IV  - 25% (vinte  e cinco por cento) do produto da arrecadação do imposto  

do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e  
sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação. 

 
Parágrafo 1º - As parcelas de receita pertencentes ao Município, 

mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme 
os seguintes critérios: 

 
a) ¾ ( três quartos), no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas 
em seu território; 

 
b) Até ¼ (um quarto), de acordo com o que dispuser a 

lei estadual; 
 

Parágrafo 2º - Para  fins do disposto no parágrafo 1º, “a”, deste   artigo, 
Lei complementar definirá valor adicionado. 

 
Art. 123 - A União entregará 22,5 (vinte e dois inteiros e cinco décimos) do produto 

da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados ao Fundo de Participação dos 
Municípios. 

 
Parágrafo Único - As normas de entrega desses recursos serão 

estabelecidas em Lei complementar, em obediência 
ao disposto no Artigo 161, II, da Constituição 
Federal, com objetivo de promover o equilíbrio 
sócio-econômico entre os Municípios. 

 
 



Terça-feira
31 de outubro de 2023
Ano XI • Edição Nº 328

- 4 4 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

43 

44 

 

 

Art. 124 - A União entregará ao Município 70% ( setenta por cento) do montante 
arrecadado relativo ao imposto sobre operações de crédito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos de participação do Imposto sobre produtos 
valores mobiliários, que venha a incidir sobre outro originário do 
Município. 

 
Art. 125 - O Estado entregará ao Município 25% (vinte e cinco por cento) dos 

recursos que receber da União, a título de participação do imposto sobre 
produtos industrializados, observados os critérios estabelecidos no artigo 
158, parágrafo único, I e II, da Constituição Federal. 

 
 
 
Art. 126 - O município divulgará até o último dia do mês subsequente ao da 

arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar a 
expressão numérica dos  critérios de rateio. 

 
Art. 127 - Aplicam-se à Administração Tributária e Financeira do Município o 

disposto no Artigo 34, Paragr.1º, 2º, I, II e III, Parágr.3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 
Artigos 41, Parágr. 1º e 2º do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DO ORÇAMENTO 

 
 
Art. 128 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - O Plano Plurianual; 

II - As diretrizes orçamentária; 

III - Os orçamentos anuais. 

Parágrafo 1º - A Lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, bem como as relativas aos programas de 
duração continuada. 

 
Parágrafo 2º -  A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas  

e prioridades da Administração, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, orientará 
a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as 
alterações na legislação tributária. 

 
Parágrafo  3º -  O Poder Executivo e a Câmara Municipal publicarão, até 

30 (trinta) dias após o encerramento da cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 
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Parágrafo 4º - Os planos e programas setoriais serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pela 
Câmara Municipal. 

 
Art. 129 - A Lei orçamentária anual compreenderá: 

 
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração, instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

 
II - O orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta 

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
 

III - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da Administração Direta ou Indireta, bem como 
os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 
Parágrafo 1º - O projeto de Lei orçamentária será acompanhado de 

demonstrativo setorizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

 
Parágrafo 2º - A Lei orçamentária anual  não  conterá  dispositivo  

estranho à previsão da receita e à fixação de despesa, não 
se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de 
créditos, inclusive por antecipação de receita, nos termos 
da lei. 

 
Art. 130 - Os projetos de lei relativos a orçamento anual, ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias e os créditos adicionais serão apreciados pela 
Câmara Municipal, na forma de seu Regimento. 

 
Parágrafo 1º - As emendas ao projeto de Lei do Orçamento anual ou de 

créditos adicionais somente poderão ser aprovadas quando: 
 

I - Compatível com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

 
II  - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes da anulação de despesas, excluídas as que 
incidam sobre. 

 
a) Dotação para pessoal e seus encargos; 

 
b) Serviços de dívida. 

 
III  - Relacionadas com a correção de erros ou omissões; 

 
IV  - Relacionadas com os dispositivos do texto do Projeto 

de Lei. 
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Parágrafo 2º - As emendas ao Projeto de Lei de diretrizes orçamentárias 
somente poderão ser aprovadas quando compatíveis com o 
plano plurianual. 

 
Parágrafo 3º - O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo. 
 

Parágrafo 4º - Os Projetos de Lei do Plano Plurianual, e das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual serão enviados pelo 
Prefeito à Câmara Municipal, nas seguintes datas: 

 
I - Projeto  de  Lei que institui o Plano Plurianual: até 15  

de abril do primeiro ano da Administração Municipal. 
 

II  - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias: até 15 de 
abril de cada ano da Administração Municipal. 

 
III  - Projeto de Lei Orçamentária Anual: até 15 de outubro de 

cada ano da Administração Municipal. 
 

Parágrafo 5º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

 
Parágrafo 6º - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

 
Art. 131 - São vedados: 

 
I - O  início  de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual; 
 

II  - A realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam 
os créditos orçamentários ou adicionais; 

 
III  - A realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprovados pela 
Câmara por maioria absoluta; 

 
IV  - A vinculação de receita de impostos a órgãos, fundos ou despesas 

ressalvadas a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento 
do ensino, estabelecidos na Constituição Federal, e a prestação de 
garantias às operações  de créditos por antecipação de receita; 

 
V - A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
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VI  - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 

 
VII  - A concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

 
VIII  - A utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscais e da seguridade social, para suprir necessidade ou 
cobrir déficit de empresas, fundações e fundos; 

IX  - A instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa. 

 
Parágrafo 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autoriza a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

 
Parágrafo 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 

exercício financeiro em que foram autorizados, salvo se 
o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daqueles exercícios, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 
do exercício  financeiro subsequente. 

 
Parágrafo 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 

para atender as despesas imprevisíveis e urgentes. 
 
Art. 132 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, inclusive créditos 

suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão 
entregue até o dia 20(vinte) de cada mês. 

 
Art. 133 - O Município não poderá despender, com gastos de pessoal, do seu quadro 

ativo e inativo, mais do que 65% (sessenta e cinco por cento) do valor de 
sua receita pública corrente, e o previsto neste dispositivo será, 
gradativamente, adaptado no prazo de 03 (três) anos. 

 
Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão de  
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão 
ser feitas: 

 
I - Se houver prévia dotação orçamentária, suficiente 

para atender às projeções de despesas de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes; 

 
II - Se houver autorização específica na Lei  de  

diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. 
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TÍTULO V 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 134 - O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e 

social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses 
da coletividade. 

 
Art. 135 - A intervenção do município, no domínio econômico terá por objetivo 

estimular e orientar a produção, defender os interesses e promover a 
justiça e solidariedade social. 

 
Art. 136 - É uma obrigação social o trabalho, garantido a todos o direito ao emprego  

e à justa remuneração que proporcione à família uma existência digna na 
sociedade. 

 
Art. 137 - O Município usará o capital não apenas como instrumento produtor de 

lucro, mas, também, como meio de expansão econômica e de bem-estar 
social. 

 
Art. 138 - O  Município assistirá aos trabalhadores rurais e suas organizações legais,  

a fim de proporcionar a eles, entre outros benefícios, meios de produção e 
de trabalho, crédito fácil e preços justos, saúde, educação e bem-estar 
social. 

 
Parágrafo Único - São isentas de impostos as respectivas cooperativas. 

 
Art. 139 - Aplica-se  ao  município   o   que   dispõe   os Artigos 171, Parágr. 2º e  

175, inclusive seu Parágrafo Único, da Constituição Federal. 
 
Art. 140 - O turismo terá todo o incentivo do Município como fator de 

desenvolvimento social e econômico. 
 
Art. 141 - Cabe ao Município a manutenção de órgãos incumbidos de fiscalização dos 

serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarefas. 
 

Parágrafo Único - Esta fiscalização referida neste artigo, compreende o 
exame contábil e as perícias necessárias à verificação 
de inversões de lucros auferidos pelas empresas 
concessionárias. 

 
Art. 142 - O tratamento jurídico, dispensado  às  microempresas (empresas de 

pequeno porte), será diferenciado com a finalidade de incentivo, 
simplificadas suas obrigações administrativas, tributárias previdenciárias e 
creditícias ou até mesmo redução destas obrigações por meio de lei. 
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CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
 
Art.  143  -  Caberá  ao  município   formular   e   executar   política  urbana,  

conforme diretrizes fixadas em lei, objetivando o pleno desenvolvimento 
das funções sociais das cidades, assim como a garantia do bem-estar dos 
seus habitantes, pelo acesso de todo cidadão à moradia, transporte público, 
água potável, esgoto-sanitário, drenagem, energia elétrica, abastecimento 
alimentar, iluminação pública, coleta e disposição de lixo, comunicação 
pública, educação, saúde, cultura, creche, segurança, preservação do 
patrimônio ambiental e cultural, enfim à perfeita harmonia social. 

 
Parágrafo 1º - O exercício de propriedade atenderá a sua função social 

quando condicionado às funções sociais da cidade, 
estabelecidas no Plano Diretor Urbano. 

 
Art. 144 - Para assegurar as funções sociais da propriedade, o município, nos limites 

de sua competência, poderá utilizar os seguintes instrumentos: 
 

I - Tributários e Financeiros; 
 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo e diferenciado por 
zonas e outros critérios de ocupação e uso do solo; 

 
b) Taxas e tarifas diferenciadas por zonas, segundo os serviços públicos 

oferecidos; 
 

c) Contribuição de melhoria; 
 

c) Incentivos e benefícios fiscais e financeiros em empreendimentos e 
programas de notório alcance social; 

 
e) Fundos destinados ao desenvolvimento urbano. 

 
II  - Jurídicos; tais como: 

 
a) Discriminação de terras públicas; 

 
b) Desapropriação; 

 
c) Parcelamento ou edificação compulsórias; 

 
d) Servidão administrativa; 

 
e) Restrição administrativa; 

 
f) Tombamento de imóveis; 

 
g) Declaração de área de proteção ambiental; 

 

h) Cessão ou permissão; 
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i) Concessão real de uso ou domínio; 
 

j) Outras medidas previstas em Lei. 
 

Parágrafo Único - O Imposto Progressivo, a contribuição de melhoria e a 
edificação compulsória não poderão incidir sobre 
terreno de até duzentos e cinquenta metros quadrados, 
destinados a moradia de proprietário que não tenha 
outro imóvel. 

 
Art. 145 - No estabelecimento de diretrizes relativas ao desenvolvimento urbano, o 

Município deverá garantir: 
 
 

I - O uso equânime do solo urbano, dos equipamentos infra-estruturais, 
dos bens e serviços produzidos pela economia urbana e sua justa 
administração pelo Poder Público; 

 
II  - A preservação e o estímulo às atividades agrícolas e pecuárias situadas 

no entorno urbano; 
 
 

III  - A urbanização, a regulamentação fundiária das áreas ocupadas pela 
população de baixa renda, garantindo o direito de uso dos moradores, 
ressalvados os casos que impliquem em risco de vida ou problemas de 
ordem técnica, que deverão ser apreciadas por uma comissão formada 
pelas entidades comunitárias interessadas e por aquelas envolvidas com 
as questões urbanas; 

 
IV  - A promoção de programas habitacionais para a população que não tem 

acesso ao mercado formal de produção da habitação, garantindo 
condições básicas de saneamento e acesso ao transporte; 

 
V - A preservação, proteção e recuperação do meio ambiente natural, 

cultural e histórico; 
 

VI  - A criação de áreas de especial interesse urbanístico, social, ambiental, 
turístico e de utilização pública, sujeitas a legislações específicas que 
lhes garantam a preservação e desenvolvimento; 

 
VII  - A administração dos resíduos gerados no meio urbano através de 

métodos de coleta e disposição final que assegurem a preservação 
sanitária e ecológica, privilegiando aqueles que proporcionem o 
aproveitamento da sua energia potencial; 

 
VIII  - A utilização racional do território e dos recursos naturais, mediante 

controle da implantação e do funcionamento de empreendimentos 
industriais, comerciais, habitacionais, institucionais e viários. 
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Art. 146 - O direito de propriedade territorial urbana não pressupõe o direito de 
construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, 
segundo os critérios que forem  estabelecidos em Lei Municipal. 

 
Parágrafo Único - O abuso do direito pelo proprietário urbano acarretará, 

além das sanções administrativas, as sanções civis e 
criminais, definidas em Lei 

Art. 147 - As terras públicas não utilizadas ou subtilizadas e as discriminadas serão, 
prioritariamente, destinadas ao assentamento de populações de baixa 
renda, instalação de equipamentos coletivos, ou à manutenção da 
preservação do equilíbrio ecológico e recuperação do meio ambiente 
natural. 

 
Parágrafo 1º - É obrigação do município manter atualizados os respectivos 

cadastros imobiliários e de terras públicas. 
 

Parágrafo 2º - Nos assentamentos em terras públicas e ocupadas por 
população de baixa renda ou em terras não utilizadas ou 
subtilizadas, o domínio ou a concessão real de uso será 
concedido ao homem ou a mulher, ou a ambos, 
independente do estado civil, nos termos e condições 
previstas em lei. 

 
Art. 148 - A prestação dos serviços públicos à comunidade de baixa renda 

independerá do reconhecimento de seus logradouros e da regularização 
urbanística das áreas e de suas edificações ou constituições. 

 
Art. 149 - Incumbe ao município promover e executar programas de construção de 

moradias populares e garantir condições habitacionais e de infra-estrutura 
urbana, em especial as de saneamento básico e transporte, assegurando 
sempre um nível compatível com a dignidade da pessoa humana. 

 
Parágrafo Único - O Poder Público dará apoio à criação de cooperativas e 

outras formas de organização que tenham por objetivo a 
realização de programas de habitação popular, 
colaborando na assistência técnica e financeira 
necessária ao desenvolvimento dos programas de 
construção e reforma de casas populares. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
Art. 150 - Toda pessoa tem direito à seguridade social, que proteja na velhice, na 

invalidez, na orfandade, na viuvez, no desemprego, ou em qualquer 
situação, alheia à sua vontade, que a impossibilite de obter meios 
necessários a sua subsistência. 
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Art. 151 - A seguridade social será garantida pelo município através de política de 
saúde e assistência social e de medidas que assegurem o acesso universal à 

saúde, habitação, terra, salário digno, meio ambiente saudável, lazer e 
incolumidade pessoal. 

 
Art. 152 - Compete ao Poder Público Municipal organizar e amparar o sistema de 

Assistência Social, que será descentralizado, com a participação de 
representantes de todos os beneficiários. 

 
Parágrafo Único - O Município poderá conceder auxílio a entidades 

privadas beneficentes, de idoneidade previamente 
comprovada, para prestação de assistência aos 
necessitados. 

 
CAPÍTULO IV 

DA SAÚDE 
 
Art. 153 - Sempre que possível, o Município promoverá: 

 
I - Formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades, 

através do ensino fundamental; 
 

II  - Serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o 
Estado; 

III  - Combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-contagiosas; 

IV - Combate ao uso de tóxicos; 

V - Serviços de assistência à maternidade e à infância. 
 

Parágrafo Único - Compete ao Município suplementar se necessário, a 
legislação federal e estadual, que disponha sobre a 
regulamentação, fiscalização e controle das ações e 
serviços de saúde, que se organizem em sistema 
único, observados, os preceitos estabelecidos na 
Constituição Federal. 

 
Art. 154 - A inspeção médica nos Estabelecimentos Municipais de  Ensino  terá 

caráter obrigatório. 
 
Art. 155 - Compete ao Município, por Executivo e mediante aprovação da Câmara , 

fixar diretrizes para implantação do sistema de saneamento básico, segundo 
as diretrizes Estaduais e Federais, instituídas. 

 
Art. 156 - As metas de ação do Sistema Municipal de Saúde serão definidas pelo 

Conselho Municipal de Saúde, órgão deliberativo e fiscalizador dos  
serviços de saúde, com atribuições e composição disciplinadas em Lei. 
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Art. 157 - O Poder Executivo Municipal deverá assegurar, com o auxílio do Estado e a 
União, o acesso do cidadão aos serviços de saúde, assim como garantir a 
execução de programas e ações nesta área, observando a gratuidade de sua 
prestação. 

 
Parágrafo Único - Para garantia do acesso previsto no “caput” deste artigo,  

o Município disporá de recursos próprios, de convênios 
ou outros meios, criando estrutura de atendimento 
médico-odontológico, tanto na sede como nas 
comunidades rurais. 

 
Art. 158 - O Município  auxiliará  na assistência   médica  dos  portadores de 

deficiência, assim como na sua reabilitação. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 
Art. 159 - O Município dispensará proteção especial ao casamento e assegurará 

condições físicas, sociais e morais indispensáveis ao desenvolvimento, 
segurança e estabilidade da família. 

 
Parágrafo 1º - A Lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade 

e aos excepcionais, assegurada aos maiores de 65(sessenta e 
cinco) anos a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

 
Parágrafo 2º - Compete ao Município completar a Legislação Federal e a 

Estadual, dispondo sobre a proteção à infância, a juventude 
e às pessoas portadoras de deficiências, garantindo-lhes o 
acesso a logradouros, edifícios públicos e veículos de 
transporte coletivo. 

 
Parágrafo 3º - No âmbito de sua competência, Lei Municipal disporá sobre 

a adaptação de logradouros e dos edifícios de uso público, a 
fim de garantir o acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

 
Parágrafo 4º - Para execução do previsto nesta artigo serão adotadas, entre 

outras, as seguintes medidas: 
 

I - Amparo às famílias numerosas e sem recursos; 
 

II  - Ação contra os males que são instrumentos da dissolução das famílias; 
 

III  - Estímulo aos pais, às organizações sociais, para formação moral, cívica e 
intelectual da juventude; 

 
IV  - Colaboração com as entidades assistenciais que visem a proteção e 

educação da criança; 
 

V - Amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar, e garantindo-lhe o direito à vida; 
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VI  - Colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a 
solução dos problemas dos menores desamparados ou desajustados, 
através de processos adequados de permanente recuperação. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 160  - É   dever   do   Poder   Público   Municipal   e    da    coletividade   

defender e preservar o equilíbrio ecológico do meio ambiente, essencial a 
uma qualidade de vida sadia. 

 
Parágrafo 1º - Coesos, a União, o Estado e o Município, observadas as 

disposições referentes ao Artigo 23 da Constituição  
Federal, deverão desenvolver campanhas e criar Leis que 
garantam o cumprimento do previsto neste Capítulo. 

 
Parágrafo 2º - A fim de atender com efetividade esse direto, cabe às 

autoridades públicas: 
 

I - Preservar e restaurar os processos ecológicos das espécies e ecossistemas; 
 

II  - Definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 
Lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

 
III  - Exigir, na forma da Lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

 
IV  - Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que importem risco para a vida, à qualidade de vida e ao 
meio ambiente; 

 
V - Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
 

VI  - Proteger a fauna e a flora, vedado na forma da Lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies, ou submetam os animais a crueldade. 

 
Parágrafo 3º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a 
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da Lei. 

 
Parágrafo 4º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, definidas em 
lei complementar, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 
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Parágrafo 5º - As indústrias localizadas na zona urbana, que causem ou 

venham causar poluição ambiental, ficam obrigadas a 
instalar mecanismos antipoluentes. 

 
Parágrafo  6º  -  É vedado: 

I - O lançamento de resíduos e  dejetos  de  quaisquer  natureza  por  
hospitais, indústrias, e residências, sem o devido tratamento, nos cursos e 
mananciais de água; 

 
II - O desmatamento nas áreas adjacentes às nascentes, rios e mananciais de 

água; 
 
 
Art. 161 - O Município instituirá o Conselho Municipal de Meio Ambiente, órgão 

responsável pela proteção e controle do Meio Ambiente, assim como 
fiscalização e organização das ações em vista à sua defesa. 

 
Parágrafo Único - A Lei estabelecerá a composição e atribuições deste 

Conselho. 
 
 

CAPÍTULO VII 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 

 
 
Art. 162 - O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes e da 

cultura em geral, observado o disposto na Constituição Federal. 
 

Parágrafo 1º - Ao Município compete suplementar a legislação Federal, 
dispondo sobre a Cultura. 

 
Parágrafo 2º - A Lei disporá sobre a fixação das datas comemorativas de 

alta significação para o Município. 
 

Parágrafo 3º - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos, em articulação com os governos Federal e 
Estadual. 

 
 
Art. 163 - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do  

Conselho Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 164 - Os serviços municipais de esportes e recreação se integrarão com as 

atividades culturais do Município, visando o desenvolvimento do turismo. 
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Art. 165 - Cabe ao Município apoiar e incrementar as práticas desportivas na 
comunidade. 

 
Art. 166 - O Município promoverá o aproveitamento de espaços verdes ou livres,  

para  implantação de áreas de lazer comunitário. 
 
Art. 167 - Cabe ao Município promover a criação de Centros Comunitários, com a 

finalidade de proporcionar a Comunidade espaço para o desenvolvimento 
de atividades culturais, recreativas e de integração social. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA EDUCAÇÃO 

 
 
Art. 168 - A Educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, será 

promovida e incentivada pelo Município, com a colaboração da sociedade, 
visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 169 - O dever do Município para com a Educação será efetivo mediante a 

garantia de: 
 

I - Ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
tiverem acesso na idade própria; 

 
II  - Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiências, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
 

III  - Atendimento em creche e pré-escolar às crianças de 0 a 6 anos de idade, 
com apoio técnico dos Poderes Públicos Federal e Estadual; 

 
IV  - Integração à Coordenação Estadual, de modo a impedir a fragmentação do 

Ensino Fundamental; 
 

V - Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
 

VI  - Atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, alimentação e assistência à 
saúde. 

 
Parágrafo 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público e 
subjetivo. 

 
Parágrafo 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, 

ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

 
Parágrafo 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no 

ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
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Art. 170 - O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar. 

 
Art. 171 - O  ensino  oficial  do  Município  será  gratuito  em  todos   os graus e 

atuará prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar. 

Parágrafo 1º - O ensino religioso de matrícula facultativa, constitui 
disciplina obrigatória dos horários das escolas oficiais do 
Município e será ministrado de acordo com a confissão 
religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou 
por seu representante legal ou responsável. 

 
Parágrafo 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em Língua 

Portuguesa. 
 

Parágrafo 3º - O Município orientará e estimulará, por todos os meios a 
educação física, que será obrigatória nos estabelecimentos 
municipais de ensino e nos particulares que recebam 
auxílio do Município. 

 
Art. 172 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas às seguintes condições: 

I - Cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - Autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 
 
Art. 173 - Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 
em Lei Federal, que: 

 
I - Comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação; 
 

II  - Assegurem a destinação do seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Município no caso de encerramento 
de suas atividades. 

 
Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo, serão destinados, 

na forma da lei, quando houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública na localidade de residência  
do educando, ficando o Município obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

 
Art. 174 - O Município auxiliará pelos meios ao seu alcance as organizações 

beneficentes, culturais e amadoristas e as colegiais que terão prioridade 
no Município. 

 
Parágrafo Único - Aplica-se  ao  Município,  no  que  couber,  o   

disposto no Artigo 217 da Constituição Federal. 
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Art. 175  -  O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco  
por cento), da receita resultante de imposto, compreendida e proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
Art. 176 - À União, ao Estado e ao Município compete proporcionar os meios de 

acesso à cultura, à educação e à ciência. 
 

Parágrafo Único - O sistema municipal de ensino será organizado em 
regime de colaboração com  o da União e do Estado. 

 
Art. 177 - Compete ao Município criar e manter  Bibliotecas públicas,  com  

condições de atender as necessidades educacionais de pesquisa e facilitar 
o acesso a cultura. 

 
Art. 178 - A gestão da Educação Municipal será exercida de forma democrática, 

garantida a participação de todos os segmentos envolvidos no processo 
educacional, através do Conselho Municipal de Educação. 

 
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Educação terá suas 

atribuições e composição definidas em Lei. 
 

CAPÍTULO IX 
DA POLÍTICA AGRÁRIA 

 
Art. 179 - O Município participará, com a União e o Estado, da formulação e 

execução de políticas voltadas ao desenvolvimento agrícola e agrário, 
quando a sua área for abrangida. 

 
Art. 180 - O Município colaborará intensamente nas ações de assentamento de 

famílias de trabalhadores rurais, em áreas de reforma agrária localizadas 
em seu território, bem como na implantação de infra-estrutura e no apoio 
econômico e social a essas áreas. 

 
Art. 181 - O Município criará uma Comissão Municipal de Desenvolvimento  

Agrícola e Agrário - CMDAA, com representantes do Poder Executivo, 
representantes do Poder Legislativo, com a participação dos Presidentes  
do Sindicato de Trabalhadores Rurais e do Sindicato Rural, bem como 
Presidentes de Associações e Cooperativas e Representantes de Órgãos 
Públicos ligados ao setor agropecuário. 

 
Parágrafo Único - A Comissão referida neste Artigo será com finalidade o 

acompanhamento de planos, programas e projetos 
públicos ou privados que sejam executados no 
município, sugerindo à Câmara Municipal a  
paralisação dos que forem danosos à municipalidade. 
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Art. 182 - O Município deverá integrar-se com o Estado e a União na manutenção e 
no apoio aos serviços oficiais, já existentes ou que venham a ser criados, 
de assistência técnica e extensão rural, pesquisa agropecuária, defesa 
sanitária, além de outros julgados necessários pela CMDAA, ouvida a 
Câmara Municipal. 

 
Art. 183 - O Município estimulará a implantação de agroindústrias, principalmente, 

por entidades associativas de pequenos produtores. 
 
Art. 184 - O Município buscará a formação de consórcios com os  municípios 

vizinhos para o desenvolvimento de programas voltados ao setor rural. 
 
Art. 185 - O Município deverá fiscalizar para que o abate de animais, com vistas ao 

consumo humano, bem como a comercialização de alimentos, se dêem 
dentro das normas de higiene, necessárias à manutenção da saúde pública. 

 
Art. 186 - O Município será vigilante à ocorrência de surtos de doenças e pragas nas 

lavouras e rebanhos, em sua área geográfica e comunicará aos órgãos 
competentes qualquer evento desta natureza. 

 
Art. 187 - O Município deverá implantar exclusivamente obras que tenham como 

objetivo o bem-estar das comunidades rurais, avaliados previamente seus 
efeitos. 

 
Art. 188 - É dever do Município a construção de estradas vicinais e a manutenção do 

perfeito estado de conservação das já existentes, de forma a garantir o 
perfeito escoamento da produção agrícola das comunidades rurais, 
destinando recursos próprios nos seus planos e orçamentos. 

 
Art. 189 - O Município protegerá e incentivará o pequeno produtor, com o objetivo  

de aumentar a sua produção, apoiando-o estimulando formas associativas 
de organização e cooperativismo no meio rural, especialmente a produção 
comunitária de alimentos básicos. 

 
CAPÍTULO X 

DA POLÍTICA PESQUEIRA 
 
Art. 190 - A política pesqueira do Município terá suas diretrizes fixadas em Lei, 

objetivando pleno desenvolvimento do setor. 

Parágrafo 1º - Não permitida, na forma da Lei, a pesca predatória. 

Parágrafo 2º - O Município reverterá para extensão e educação pesqueira, 
todos os recursos captados no controle e fiscalização das 
atividades que impliquem riscos às espécies de interesse 
para pesca. 

 
CAPÍTULO XI 

DO NEGRO 
 
Art. 191 - A sociedade de Nazaré é cultural e historicamente marcada pela presença 

da comunidade afro-brasileira, constituindo a prática do racismo, ilícito 
previsto na Constituição Federal. 
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ATOS DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 1º - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias da data da promulgação da Lei  

Orgânica, proceder-se-á revisão dos direitos do servidor público municipal 
inativo e pensionista e à atualização dos proventos ou pensões a eles 
devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Lei Orgânica e na Constituição 
Federal. 

 
Art. 2º - O Plano Diretor será aprovado no prazo de 12(doze) meses a contar da 

promulgação da Lei Orgânica. 
 
Art. 3º - O Poder Executivo fica obrigado a apresentar, dentro de 120 (cento e vinte) 

dias a partir da promulgação da presente Lei Orgânica, um novo Estatuto do 
Magistério, definindo o Quadro de Carreira, a remuneração e as vantagens 
dos Professores Municipais. 

 
Art. 4º - O Servidor estatutário municipal poderá contar para efeito de aposentadoria, 

até 10 (dez) anos, de trabalho prestado na iniciativa privada, desde que 
comprove o recolhimento das contribuições para o instituto de previdência. 

 
Art. 5º - O Município comemorará anualmente a data da Emancipação Politico- 

Administrativa da Cidade de Nazaré. 
 
Art. 6º - Nos casos omissos aplicar-se-ão, no que couber, as Legislações Federal e 

Estadual. 
 
Nazaré - Ba., 05 de abril de 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
CIDADE DE NAZARÉ 
ESTADO DA BAHIA 

B R A S I L 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/94 
 

Aprova a  Reforma  do  Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Nazaré e 
da outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Nazaré, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Fica aprovada a Reforma do Regimento interno da Câmara Municipal de 

Nazaré, alterando a Resolução Nº. 03 de 05 de março de 1976, baseada na 
Lei Orgânica do Município de Nazaré. 

 
Art. 2º - Após sua publicação, fica esta Resolução como parte  integrante  do  

Regimento Interno da Câmara Municipal de Nazaré. 
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Art. 3º - As despesas com a publicação e impressão do presente Regimento, correrão  
por conta de verba própria do Orçamento em vigor. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nazaré, 23 de novembro de 1994 
 
 
 
 
COMISSÃO REVISORA DO MESA DIRETORA DA 

REGIMENTO INTERNO CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

NAGIB ELIAS B. NETO JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO 
PRESIDENTE PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

ROBINSON DEL REY CRUSOÉ ROQUE DE SOUZA LIMA 
VICE-PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ZÉLIO COSTA MANOEL ROBERTO DOS SANTOS 
1º SECRETÁRIO 1º SECRETÁRIO 

 
 
 
 

MILTON RABELO DE A. JUNIOR DILMAR RAMOS 
2º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JOSÉ CARLOS SAMPAIO CARDOSO 
RELATOR GERAL 



Terça-feira
31 de outubro de 2023
Ano XI • Edição Nº 328

- 6 5 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

5  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, FIEL A 
DEMOCRACIA E AOS PRINCÍPIOS DE JUSTIÇA, 
PROMULGA O SEGUINTE: 

 
R E G I M E N T O I N T E R N O 

TÍTULO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - A Câmara Municipal é o órgão Legislativo do Município com atribuições para 
fiscalizar e assessorar o Executivo e competência para organizar e dirigir os 
seus serviços internos e externos. 

 
Art. 2º - As sessões da Câmara Municipal de Nazaré, serão realizadas no Paço 

Municipal, em sala própria, considerando-se nulas as que se efetivarem fora 
dela, salvo quando circunstâncias extraordinárias o determinarem, com a 
deliberação prévia de dois terços dos Vereadores, ou com a presença da 
totalidade da Câmara, constando de ata, sobre este fato. 

 
Art. 3º - Qualquer cidadão poderá assistir as sessões da Câmara, exceto as de caráter 

secreto, na parte do recinto que lhe é reservado. 
 

CAPÍTULO II 
DA INSTALAÇÃO 

 
Art. 4º - A Câmara instalar-se-á no primeiro ano de cada legislatura, no dia 01 de 

janeiro, em sessão solene que se iniciará em horário a ser estabelecido pela 
Mesa na ultima sessão da legislatura anterior, independente de número sob a 
Presidência do Vereador com maior número de mandatos, e em caso de 
igualdade, do mais idoso dentre eles, que designará dois de seus pares, de 
preferência de bancadas diferentes, para secretariarem os trabalhos. 

 
Parágrafo 1º - Os Vereadores presentes, legalmente diplomados, serão 

empossados após a leitura do compromisso de posse feita 
pelo Presidente, nos seguintes termos: 
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“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
OBSERVAR AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE 
O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO, E TRABALHAR PELO 
PROGRESSO DO MUNICÍPIO”. 

 
 

Parágrafo 2º  -  Em seguida o Secretário fará a chamada de cada Vereador   
que declarará de pé: “ASSIM O PROMETO”. 

 
Parágrafo 3º - Os Vereadores convocados que não comparecerem ao ato da 

instalação, serão empossados até 15 (quinze) dias depois da 
sessão de instalação, após a apresentação do respectivo 
diploma. 

 
Parágrafo 4º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior e não tendo 

comparecido o Vereador para tomar posse, o Presidente 
declarará extinto o mandato e convocará o suplente, 
excetuando os impossibilitados pôr doença comprovada 
mediante atestado médico passado pôr uma junta. 

 
Art. 5º - O  Presidente antes do encerramento da sessão convocará  os Vereadores para  

a sessão  Especial de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS VEREADORES 

 
 
Art. 6º - Os   Vereadores   são   agentes   políticos   investidos   no   mandato    

legislativo municipal para uma legislatura, remunerados dentro dos limites e 
critérios fixados em lei, observadas as normas constitucionais aplicáveis. 

 
Art. 7º - O Vereador poderá licenciar-se: 

 
I  -  Para desempenhar   funções   de  Secretário   de  Estado,  Secretário  do 

Município, ou Interventor Municipal; 
 

II - Por moléstia devidamente comprovada; 
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III  - Para desempenhar missões temporárias de caráter cultural e diplomático ou 
de interesse do Município; 

 
IV  - Para tratar de interesse particular por prazo determinado nunca inferior a 30 

(trinta) dias, e superior a 06 (seis) meses não podendo reassumir o exercício 
do mandato antes do termino da licença; 

 
V - Por 120 (cento e vinte) dias, devido a licença-gestação, solicitando conforme 

conveniência do requerente; 
 

Parágrafo  1º  -  No caso do Inciso I, o  Vereador  considerar-se-á 
automaticamente licenciado; 

 
Parágrafo 2º - Nas demais hipóteses dependerá de pedido fundamentado, 

mediante requerimento dirigido à Presidência; 
 

Parágrafo 3º -  A aprovação dos pedidos de licença se dará no expediente   
das sessões, sem discussão, e terá preferência sobre qualquer 
outra matéria, e só poderá ser aprovada ou rejeitada pelo voto 
da maioria dos presentes. 

 
Parágrafo 4º - Para fins de remuneração considerar-se-á  como em exercício  

o Vereador licenciado nos termos dos itens II, III e V; 
 

Parágrafo 5º - Na hipótese do item III deste artigo a  designação  do  
Vereador caberá ao Presidente e poderá ser subvencionado 
pela Câmara; 

 
Parágrafo 6º - O Vereador licenciado nos termos dos itens I, II e III deste 

artigo poderá reassumir a vereança a qualquer tempo; 
 

Parágrafo 7º - Dar-se-á a convocação do suplente, apenas, no caso de vaga, 
em virtude de morte, perda ou extinção do mandato 
legislativo, renúncia ou licença do titular, nos casos previstos 
no inciso I deste Artigo, e licenças superiores a 30 (trinta) 
dias, na forma deste Regimento e da Lei Orgânica Municipal. 
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Art. 8º - A Cassação de mandato dar-se-á por deliberação do plenário nos casos 
previstas na Lei Orgânica Municipal e Legislação Federal pertinente. 

 
 
 

TÍTULO II 
DOS ORGÃOS DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DA MESA 
 
 
Art. 9º - A Mesa  compõe-se  de  Presidente,  do  Primeiro  e  Segundo  Secretário e  

tem competência para dirigir, executar e disciplinar todos os trabalhos 
legislativos e administrativos da Câmara. 

 
Parágrafo 1º - A  Câmara  elegerá,   juntamente   com   os  membros da Mesa,  

o Vice-Presidente que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos. 

 
Parágrafo  2º - Os secretários substituem o Presidente e o Vice- 

Presidente, nas suas ausências. 
 

Parágrafo 3º - O   Presidente    convidará    qualquer   Vereador  para  assumir 
os encargos da Secretaria da Mesa, quando os Secretários 
estiverem ausentes. 

 
Parágrafo 4º - Na hora determinada para o início da sessão, verificada a 

ausência dos membros da Mesa e seus substitutos legais,  
assumirá a Presidência o Vereador com maior números de 
mandatos dentre os presentes, que escolherá entre seus pares os 
Secretários. 

 
Art. 10º - Os membros da Mesa podem ser destituídos ou afastados dos cargos por 

irregularidades apuradas pelas Comissões a que se refere o art. 38 deste 
Regimento. 
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Parágrafo Único - A destituição de membros da Mesa, isoladamente ou em 
conjunto, dependerá de Resolução aprovada pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara, assegurado o direito 
de defesa, devendo a representação ser
 subscrita obrigatoriamente por Vereador. 

 
 
 
Art. 11º - A eleição para a renovação da Mesa para o biênio subsequente, realizar-se-á 

em qualquer Sessão Ordinária e/ou Extraordinária e em qualquer mês do 
primeiro biênio Legislativo, de cada Legislatura, em horário convocado pelo 
Presidente da Câmara Municipal e será feita por votação secreta e por  
maioria simples de votos, presentes, pelo menos, a maioria simples dos 
membros da Câmara, considerando-se eleita a chapa mais votada, e, em caso 
de empate o mais idoso concorrente ao cargo de Presidente, ficando a posse 
dos eleitos para o primeiro dia útil do ano subsequente, observada as 
seguintes formalidade. 

 
 

I - Cédulas padronizadas, impressas, contendo os nomes e 
cargos dos Vereadores que concorrerão para formação 
da Mesa Diretora; 

 
a) As cédulas a que se refere o artigo anterior deverão 

ser entregues até 48 (quarenta e oito) horas do 
inicio da sessão à Secretaria da Câmara para serem 
registradas e protocoladas. 

 
b) Fica vedada a inscrição de um mesmo Vereador 

em duas ou mais chapas. 
 

II  - Chamada dos Vereadores para votação e entrega das 
cédulas; 

 
III  -  Votação em cabine indevassável; 

 
IV  -  Colocação das cédulas em urna a vista do Plenário; 

 
V - Acompanhamento  dos  trabalhos  de  apuração junto  

a Mesa, por dois Vereadores indicados pelo 
Presidente; 
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VI  - O Secretário designado pelo Presidente retirará as 
cédulas da urna, contar-las-á e, verificada a 
coincidência do seu número com o dos votantes de  
que será cientificado o Plenário, fará a apuração dos 
votos em voz alta; 

 
VII  - Invalidação da cédula que não atenda ao disposto no 

inciso I; 
 

VIII  - Proclamação, pelo Presidente, do resultado final e 
posse imediata. 

 
Art. 12º - vagando-se qualquer cargo da Mesa, será realizada eleição para o seu 

preenchimento, no expediente da primeira sessão seguinte a verificação da 
vaga. 

 
Parágrafo Único - Em caso de renuncia total da Mesa, proceder-se-á nova 

eleição na sessão imediata aquela em que se deu a 
renuncia, sob a presidência do Vereador com maior 
número de mandatos. 

 
Art. 13º - Os membros da Mesa não poderão fazer parte das Comissões Permanentes. 

 
Art. 14º - Além das atribuições consignadas na Lei Orgânica Municipal e 

neste Regimento, compete a Mesa, especialmente: 
 

I - Propor privadamente a Câmara a criação de cargos e funções necessárias 
aos seus serviços administrativos, assim como a fixação dos respectivos 
vencimentos, obedecido o princípio de paridade. 

 
II  - Propor Créditos e verbas necessárias ao funcionamento da Câmara e de 

seus serviços; 
 

III  - Tomar providências necessárias a regularidades dos trabalhos legislativos; 

IV - Propor alteração deste Regimento; 

V - Encaminhar as contas anuais ao Tribunal de Contas dos Municípios; 
 

VI  - Orientar os serviços da secretaria da Câmara. 
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Parágrafo Único - Das decisões da Mesa da Câmara, poderá qualquer Vereador 
interpor recursos ao Plenário. 

 
 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE 

 
Art. 15º - O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações externas, 

podendo delegar representação em qualquer ato ou solenidade cabendo-lhe  
as funções administrativas e diretivas de todas atividades internas, 
competindo-lhe privativamente: 

 
I - Quanto às atividades legislativas: 

 
a) Representar a Câmara em juízo ou fora dele. 

 
b) Comunicar aos Vereadores, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias, a convocação de sessões extraordinárias; 
 

c) Determinar, a requerimento do autor, retirada de proposição; 
 

d) Não  aceitar substitutivo ou  emenda  que  não  sejam  pertinentes a 
proposição inicial; 

 
e) Declarar prejudicada a proposição, em face de rejeição ou aprovação de 

outra com idêntico objetivo, no mesmo período legislativo; 
 

f) Autorizar o desarquivamento de proposições; 
 

g) Expedir os Projetos as Comissões, e incluí-los na pauta; 
 

h) Zelar pelos prazos do processo legislativo, bem como dos concedidos as 
Comissões e ao Prefeito; 

 
i) Nomear os membros das Comissões Especiais criadas por deliberação 

da Câmara e designar-lhes substitutos; 
 

j) Declarar a perda de lugar do membro das Comissões quando incidirem 
no número da faltas prevista no art. 30; 



Terça-feira
31 de outubro de 2023
Ano XI • Edição Nº 328

- 7 2 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

12  

 

l) Declarar a extinção do mandato de Vereador, nos casos estabelecidos 
pela legislação Federal. 

 
II - Quanto as Sessões: 

 
a) Convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as Sessões, 

observando e fazendo observar as normas legais vigentes e as 
determinações do presente Regimento; 

 
b) Determinar ao Segundo Secretário a leitura da Ata; 

 
c) Determinar, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador, em 

qualquer fase dos trabalhos, a verificação  de presença; 
 

d) Declarar a hora destinada ao Expediente e Ordem do Dia bem como os 
prazos facultados aos oradores; 

 
e) Anunciar a Ordem do Dia e submeter a discussão e votação a matéria 

dela constante; 
 

f) Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos do Regimento, 
e não permitir divulgação ou apartes estranhos ao assunto  em 
discussão; 

 
g) Interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem 

o respeito devido a Câmara ou a qualquer de seus membros, chamando- 
o a ordem, e, em caso de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo 
ainda, suspender a sessão quando não atendido e as circunstâncias o 
exigirem; 

 
h) Chamar a atenção do orador quando estiver perto de esgotar o tempo a 

que tem direito; 
 

i) Estabelecer  o  ponto  da  questão  sobre  o  qual  devem  ser  feitas    as 
votações; 

 

j) Desempatar as votações e votar em escrutínio secreto; 
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l) Anunciar o que se tenha a discutir ou votar e proclamar o resultado das 
votações; 

 
m) Anotar, em cada documento, a decisão do Plenário; 

 
n) Resolver sobre os requerimentos que por este Regimento forem de sua 

alçada; 
 

o) Resolver qualquer  questão  de  ordem  ou  submete-la   ao  Plenário, 
quando omisso o Regimento; 

 
p) Mandar anotar em  livros próprios os precedentes regimentais, 

para solução de casos análogos; 
 

q) Declarar o término das sessões, convocando antes, a sessão seguinte; 
 

r) Comunicar a Ordem do Dia da Sessão subsequente; 

III - Quanto a Administração da Câmara Municipal; 

a) Nomear, exonerar, promover, admitir, suspender e demitir funcionários da 
Câmara, conceder-lhe férias, licenças, abono de faltas, aposentadoria e 
acréscimos de vencimentos determinados por lei e promover-lhes a 
responsabilidade administrativa civil e criminal; 

 
b) Superintender o Serviço da Secretária da Câmara, autorizar, nos limites  

do orçamento, as suas despesas e requisitar o numerário ao Executivo; 
 

c) Proceder as licitações para compras, obras e serviços da Câmara, de 
acordo com a legislação federal pertinente; 

 
d) Determinar a abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos; 

 
e) Rubricar os livros destinados ao serviço da Câmara e sua Secretaria; 

 
f) Providenciar a expedição de certidões que lhe foram solicitadas, relativas  

a despachos, atos ou informações a que os mesmos expressamente se 
refiram; 
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g) Apresentar, a Câmara, na última sessão de cada período legislativo, 
sinopse dos trabalhos realizados; 

 
h) Responder, no prazo de 15 (quinze) dias, requerimentos oficiais, 

feitos pelos Vereadores, dirigidos a Mesa da Câmara; 
 
Art. 16º - Além dos previstos na Lei Orgânica Municipal e neste Regimento, 

compreende ainda atribuições do Presidente: 
 

I - Executar as deliberações do Plenário; 
 

II  -  Assinar  a  Ata  das  sessões,  os  editais,  as  portarias  e  o  expediente da 
Câmara; 

 

III  - Dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus atos, da Mesa ou 
da Câmara; 

 
IV  - Licenciar-se da presidência quando precisar ou ausentar-se do Município 

por mais de 08(oito) dias; 
 

V - Dar posse aos suplentes de Vereadores, presidir a sessão de eleição da 
Mesa do período legislativo seguinte e dar-lhe posse; 

 
VI  - Declarar extinto o mandato de Prefeito nos casos previstos em Lei; 

 
VII  - Substituir o Prefeito, nos impedimentos do Vice-Prefeito, nas suas faltas 

completando o seu mandato ou até se realizem novas eleições, nos termos 
da legislação vigentes. 

 
Art. 17º - Se qualquer vereador cometer, dentro do recinto da Câmara excesso que deva 

ser reprimido, o Presidente conhecerá o fato e tomará as seguintes 
providências conforme sua gravidade: 

 
I - Advertência pessoal; 

 
II  - Advertência em Plenário; 

III - Cassação da palavra; 

IV  - Determinação para retirar-se de Plenário; 
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V - Suspensão da Sessão para entendimento reservado; 
 

VI  - Convocação de sessão secreta para a Câmara deliberar a respeito; 
 

VII  - Proposta de cassação de mandato, por infração as    disposições legais 
pertinentes a responsabilidade político-administrativa; 

 
Art. 18º - Ao Presidente é facultado o direito de apresentar Proposições a consideração 

do Plenário, mas, para discuti-las deverá afastar-se da Presidência, enquanto 
se tratar do assunto proposto. 

 
Art. 19º - Quando o Presidente se omitir ou exorbitar  das  funções que lhe são 

atribuídas neste Regimento, qualquer Vereador poderá reclamar sobre o fato, 
cabendo-lhe recurso do ato ao Plenário. 

 
Parágrafo 1º - O Presidente deverá cumprir a decisão soberana do Plenário, 

sob pena de destituição. 
 

Parágrafo 2º - O recurso seguirá a tramitação indicada neste Regimento. 
 
 
Art. 20º - O Vereador no exercício da  Presidência,  estando  com a  palavra,  não  

poderá ser interrompido ou aparteado. 
 
Art. 21º - Nos casos de licença, impedimento ou ausência do Município por mais de 08 

(oito) dias, o Vice-Presidente ficará investido na plenitude das funções da 
Presidência. 

 
Parágrafo Único - No exercício da Presidência, o Vice-Presidente 

providenciará a escolha do seu substituto, em Comissões  
de que faça parte, pelos processos indicados neste 
Regimento. 

 
 

SEÇÃO II 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

 
 
Art. 22º - Compete ao Primeiro Secretário: 
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I - Ler toda a  matéria  do  expediente  e  a  que se tenha de deliberar e dar-  
lhe o destino  conveniente; 

 
II  - Fazer recolher e guardar em boa ordem os projetos e suas emendas, 

indicações moções e pareceres das Comissões, encaminhar os processos as 
mesmas mediante protocolo exigindo sua devolução, decorrido o prazo 
regimental; 

 
III  - Dirigir e inspecionar os trabalhos da Secretária, determinando providências 

para o bom andamento de seus serviços; 
 

IV  - Autenticar os papeis sob a sua guarda, assim como as cópias e certidões que 
forem solicitadas a Câmara; 

 
V - Receber e assinar toda a correspondência oficial expedida pela Câmara; 

 
 
 

VI  - Dirigir e organizar as publicações  dos trabalhos da Câmara,   e assina-los 
quando for necessário; 

VII  - Expedir convite para as sessões, de acordo com as instruções do Presidente; 

VIII - Substituir o Vice-Presidente,  na  forma  do  Art. 9º  parágrafo  2º.,  deste 
Regimento; 

 
IX - Dar aos Vereadores esclarecimentos verbais ou escritos sobre qualquer 

matéria que se relacione com a Secretária. 
 

X - Fiscalizar junto a Tesouraria da Câmara os Pagamentos das despesas 
ordinárias e de outra natureza de caráter específico da Câmara. 

 
 

SEÇÃO III 
DO SEGUNDO SECRETÁRIO 

 
 
Art. 23º - Compete ao Segundo Secretário: 
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I - Substituir o Primeiro Secretário em  suas  faltas  ou impedimentos e 
auxilia-los nos trabalhos a seu cargo; 

 
II  - Fazer a chamada dos vereadores no inicio da ordem do Dia e nos demais 

casos previstos neste Regimento; 
 

III  - Superintender a redação das Atas, lhes fazer a Leitura e assiná-las depois do 
Primeiro Secretário; 

 
IV  - Contar os votos nas deliberações da Câmara, havendo dúvida, e fazer as 

listas das votações nominais; 
 

V - Tomar  nota   dos  Vereadores  que  pedirem  a  palavra,  para observações  
e reclamações que sobre a Ata forem feitas, assim como prestar-lhes 
esclarecimentos; 

 
VI  - Proceder a verificação das cédulas votações secretas; 

 
VII  - Redigir e escrever  as Atas das sessões  secretas e arquivá-las     depois de 

lacradas; 
 

VIII  - Auxiliar, quando necessário, o Primeiro Secretário a fazer a 
correspondência oficial. 

 
 

SEÇÃO IV 
DOS LIDERES 

 
 
Art. 24º - Na  Primeira  sessão  ordinária   da   Câmara,  as  bancadas de cada partido   

ou bloco parlamentar escolherão os seus lideres e Vice-lideres, comunicando  
a Mesa, por escrito, os nomes dos escolhidos. 

 
 

Parágrafo Único - Cabe ao Prefeito, através do oficio encaminhado a Mesa, 
indicar um Vereador para representá-lo perante o 
legislativo, intitulado líder do Executivo, ao qual se 
estenderão todas as prerrogativas conferidas aos lideres de 
bancadas. 
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Art. 25º - Aos Lideres compete: 
 

I - Coordenar as atividades de suas bancadas; 
 

II  - Indicar, a Mesa, os representantes de suas bancadas, para as Comissões da 
Câmara; 

 
III  - Representar suas bancadas, perante a Mesa; 

 
IV  - Usar da palavra, preferencialmente, para encaminhar votação e transmitir o 

pensamento da bancada. 
 

Parágrafo 1º - Não é permitido ao líder impor norma ou expressar ideias que 
não reflita decisão da maioria da bancada, em nome da 
bancada. 

 
Parágrafo 2º - Aos Vice-Lideres, compete substituir os lideres, nas suas 

ausências e impedimentos, ou por delegação. 
 

CAPÍTULO II 
DAS COMISSÕES 

 
 

SEÇÃOI 
DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES 

 
Art. 26º - As comissões são órgãos técnicos constituídos pelos próprios membros da 

Câmara, destinados em caráter permanente ou transitório,  a  proceder 
estudos, emitir pareceres especializados, realizar investigações e representar 
o legislativo. 

 
Parágrafo Único - Na Constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto 

quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos  políticos ou blocos parlamentares,  componente 
da Câmara, a partir do cálculo de coeficiente para este 
fim. 

 
Art. 27º - As Comissões da Câmara são de 03 (três) espécies: 

I - Permanentes; 
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II  - Especiais; 
 

III  - Representativas. 
 
Art. 28º - As Comissões Permanentes tem por objetivo  estudar  os  assuntos  

submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por 
iniciativa própria ou indicação do Plenário, projetos de lei atinentes a sua 
especialidade. 

 
Parágrafo Único - As Comissões Permanentes são 04 (quatro) composta,  

cada uma de 03 (três) Vereadores, com as seguintes 
denominações: 

 
I - Justiça, Redação, Direitos Humanos e Defesa do Consumidor. 

 
II  -  Finanças,  Orçamento e  Fiscalização  dos  Atos  e  Contas  do Poder 

Executivo e Legislativo; 
 

III  - Educação, Saúde, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente; 
 

IV  - Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Ação Social. 
 
Art. 29º - Para composição das Comissões Permanentes, o Presidente da Câmara 

procederá o cálculo da proporcionalidade, determinando o número de 
representantes das bancadas nas Comissões. 

 
Parágrafo 1º - O cálculo da proporcionalidade será feito multiplicando-se o 

número de Vereadores eleitos, por Partido, pelo número de 
integrantes das Comissões e dividindo-se o produto pelo 
número total de Vereadores; 

 
Parágrafo 2º - Caso o coeficiente ofereça decimais, considerar-se-á o maior 

resíduo decimal para determinar direito a vaga, e assim em 
ordem decrescente, até estar completa a Comissão; 



Terça-feira
31 de outubro de 2023
Ano XI • Edição Nº 328

- 8 0 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

20  

 

Parágrafo 3º - Para efeito de cálculo da proporcionalidade serão 
considerados todos os membros da Câmara, exceto os 
membros da Mesa Diretora; 

 
Parágrafo 4º - Determinada a proporcionalidade, na primeira sessão 

ordinária, na hora do expediente, serão indicados os nomes 
componentes das Comissões por seus respectivos lideres de 
bancadas. 

 
Parágrafo 5º -  De posse das indicações o Presidente declarará constituída  

as Comissões Permanentes, anunciando o nome de seus 
componentes. 

 
Parágrafo 6º - E assegurada a presença de todos os partidos políticos com 

representação na Câmara em, no mínimo, uma das 
Comissões. 

 
Art. 30º - As Comissões logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos 

Presidentes e Secretários e deliberarem sobre os dias  de reunião e ordem  
dos trabalhos, os quais serão consignados em livro próprio. 

 
Parágrafo 1º - Caso a Comissão não se reúna dentro de 10 (dez) dias para a 

escolha do Presidente e Secretário, serão considerados 
titulares dos respectivos cargos os Vereadores participantes 
mais votados. 

 
Parágrafo 2º - O Presidente da Comissão designará um relator que no prazo 

regimental apresentará parecer as matérias encaminhadas as 
Comissões. 

 
Art.  31º  -  Nos  casos  de  vaga,  licença  ou  impedimento  dos   membros  da 

Comissão caberá ao Presidente da Câmara a designação do substituto, 
escolhido, sempre que possível dentro da mesma legenda partidária, cabendo 
ao Plenário referendar a indicação pela maioria absoluta de votos. 

 
Art. 32º - Compete aos Presidentes das Comissões: 

 
I - Determinar o dia da reunião da Comissão, dando disso ciência a Mesa; 
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II  - Convocar reuniões extraordinárias das Comissões;  

III - Presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos; 

IV - Receber a matéria destinada a Comissão e designar-lhe relator; 

V - Zelar pela observância  dos prazos concedidos a Comissão; 

VI  - Representar a Comissão perante a Mesa da Câmara e o Plenário. 
 

VII  - Comunicar a Mesa o não comparecimento de membro da Comissão a 05 
(cinco) reuniões consecutivas para a devida destituição. 

 
Parágrafo 1º - O Presidente poderá funcionar como relator e terá direito a 

voto; 
 

Parágrafo 2º - Dos atos do Presidente cabe a   qualquer membro da 
Comissão, recurso ao Plenário. 

 
Art. 33º - Compete a Comissão de Justiça, Redação, Direitos Humanos e Defesa do 

Consumidor quando solicitado seu parecer por imposição regimental ou por 
deliberação do Plenário, manifestar-se sobre: 

 
I - Aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica  

legislativa de projetos, emendas ou substitutivos, sujeitos a apreciação da 
Câmara ou de suas Comissão para efeito de admissibilidade e tramitação; 

 
II - Admissibilidade de proposta de emendas a Lei Orgânica Municipal; 

III - Assuntos atinentes aos direitos humanos e defesa do consumidor; 

IV - Aspecto relacionados as garantias fundamentais a organização do 
Município e dos Poderes; 

 
V - Redação final das Proposições em geral. 
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Parágrafo Único - Concluindo a Comissão de justiça, Redação, Direitos 
Humanos e Defesa do Consumidor pela ilegalidade ou 
inconstitucionalidade de um Projeto, deve o parecer ir a 
Plenário para ser discutido e, somente  quando  
rejeitado, prosseguirá o tramite regimental. 

 

Art. 34 - Compete a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização dos Atos e  
Contas do Poder Executivo e Legislativo emitir parecer sobre: 

 
I - A proposta orçamentária; 

 
II  - A prestação de contas do Prefeito e do Presidente da Câmara; 

 
III  - As proposição referentes a matéria tributária, abertura de créditos, 

empréstimos públicos que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a 
receita do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 
interesse ao crédito público; 

 
IV  - Os balancetes e balanços da Prefeitura e da Câmara para acompanhar o 

andamento das despesas públicas; 
 

V - As propostas que fixem os vencimentos do funcionalismo e os subsídios e 
verba de representação do Prefeito e Vice-Prefeito; 

 
 

VI  - As proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo da Câmara, 
remuneração dos Vereadores e verba da representação do Presidente da 
Câmara. 

 
VII  - Fiscalizar mensalmente as Contas do  Poder  Executivo e Legislativo 

apresentando a Câmara relatório sinóptico sobre o assunto. 
 
Art. 35º - Compete a Comissão de Educação, Saúde, Agricultura e Meio Ambiente: 

 
I - Emitir parecer sobre projetos referentes a Educação e Cultura, ao 

patrimônio histórico, ao esporte, a higiene e a saúde pública; 
 

II - Assuntos relacionados a política agrícola e de meio ambiente. 
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Art.  36º - Compete a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento 

Urbano e  Ação Social: 
 

I -  Emitir parecer sobre projetos relacionados  a  realização  de  obras 
execução de serviços públicos; 

 

II  - Emitir parecer sobre Plano Diretor Urbano e fiscalizar sua execução;  

III - Assuntos relativos a transportes urbanos, habitação e assistência social; 

 
Art. 37º - As Comissão Especiais serão constituídas a requerimento escrito e 

apresentado por qualquer Vereador durante o expediente e terão suas 
finalidades especificadas no requerimento que as constituírem, cessando suas 
funções  quando finalizadas as deliberações sobre o objeto proposto. 

 
Parágrafo 1º - Cabe ao Presidente da Câmara designar os Vereadores que 

devam constituir as Comissões a que se refere o “caput” deste 
artigo. 

 
Parágrafo 2º - As Comissões Especiais tem prazo determinado para apresentar 

relatório de seus trabalhos, marcado pelo próprio requerimento 
de constituição ou pelo Presidente. 

 
 
Art. 38 - A Câmara poderá criar Comissões Parlamentares de Inquérito por prazo certo, 

sobre fato determinado, que se inclua na competência Municipal, mediante 
requerimento de um 1/3 (um terço) de seus membros, que funcionará de 
acordo com as normas prescritas em Lei. 

 
 
Art. 39º - As Comissões  Representativas  serão  constituídas  para  representar  a 

Câmara em atos externos de caráter social, por designação da Mesa ou a 
requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário. 

 
Parágrafo Único - Durante o recesso haverá uma Comissão Representativa, 

eleita na última sessão ordinária do período Legislativo, 
que auxiliará a Mesa na manutenção das atividades da 
Câmara Municipal, conforme disposição da Lei Orgânica 
Municipal. 
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Art. 40º - O Presidente designará uma Comissão de Vereadores para receber e  

introduzir no Plenário, nos dias de sessão os visitantes oficiais, e designará o 
Vereador que fará a saudação. 

 

SEÇÃO II 
DOS PARECERES 

 

Art. 41º - Ao Presidente da Câmara cabe, dentro do prazo improrrogável de 03 (três) 
dias, a contar da data da aceitação das proposições pelo Plenário, encaminha-
las a Comissão competente para exarar parecer. 

 
Parágrafo Único - Tratando-se de projetos de iniciativa do Prefeito, para o 

qual tenha sido solicitada urgência, o prazo de 03 (três) 
dias será contado a partir da data de entrada do mesmo  
na secretária da Câmara, independente de apreciação 
pelo Plenário. 

 
Art. 42º -  O Prazo para a Comissão exarar Parecer será de 10 (dez) dias a contar da  

data do recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão, salvo decisão 
do Plenário em contrário. 
Parágrafo 1º - O Presidente da Comissão designará um relator que terá o 

prazo de 08 (oito) dias para apresentar parecer a partir do 
recebimento da matéria. 

 
Parágrafo 2º - Findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado pelo 

Relator, o Presidente da Comissão avocará o Processo e 
emitirá o parecer sobre a matéria. 

 
Parágrafo 3º - Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, em que 

tenha sido solicitado urgência, os prazos deste artigo serão 
reduzidos a metade. 

 

Parágrafo 4º - Tratando-se de projeto de Código serão triplicados os prazos 
constantes deste artigo e prorrogáveis por decisão do 
Plenário. 

 

Art. 43º - O parecer  da  Comissão  deverá,  obrigatoriamente,  ser assinado por todos  
os seus membros ou, ao menos pela maioria, devendo o voto vencido ser 
apresentado em separado, indicando a restrição feita, não podendo os 
membros da Comissão, sob pena de responsabilidade deixar de subscrever os 
pareceres. 
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Art. 44º - As Comissões  poderão  solicitar  ao Prefeito, por intermédio do Presidente  

da Câmara e independentemente da discussão e votação, todas as informações 
que julgarem necessárias, ainda que não se refiram as proposições entregues a 
sua apreciação, desde que o assunto seja de especialidade da Comissão. 

 
 

CAPITULO III 
DO PLENÁRIO 

 
Art. 45º  - O  Plenário  é  o  órgão  deliberativo   da   Câmara   constituído   pela   

reunião dos vereadores em exercício com número legal para deliberar. 
 
Art. 46º - As  deliberações  do  Plenário  serão  tomadas  por   maioria   simples,  

maioria absoluta ou por maioria de 2/3 (dois terços), conforme as 
determinações legais, expressas em cada caso. 

 
Parágrafo Único - Sempre que não houver determinação expressa, as 

deliberações serão por maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 47º - Ao  Plenário  cabe  deliberar  sobre  as  matérias  de   competência da   
Câmara Municipal. 

 
Parágrafo 1º - Compete a Câmara Municipal legislar, com a sanção  do 

Prefeito e respeitadas as normas quanto a iniciativa, sobre  
todas as matérias de peculiar interesse do Município, e 
especialmente: 

 
I - Dispor sobre tributos municipais; 

 
II  - Votar o orçamento e a abertura de créditos adicionais; 

 
III  - Deliberar sobre empréstimos  e operações  de crédito bem 

como sobre a forma e os meios de seu pagamento; 
 

IV  - Autorizar a concessão de serviços públicos; 
 

V - Autorizar a concessão de uso de bens municipais e a 
alienação destes, quando imóveis; 
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VI  - Autorizar a aquisição de propriedade imóvel quando se tratar 
de doação sem encargos; 

 
VII  - Extinguir, alterar ou criar cargos públicos fixando-lhes os 

vencimentos; 
 

VIII  - Aprovar e fiscalizar o Plano Diretor Urbano; 
 

IX  - Apreciar convênios que lhe forem encaminhados; 
 

Parágrafo 2º - Compete privativamente a  Câmara, entre 
outras as seguintes atribuições: 

 
I - Eleger a Mesa, bem como destituí-la na forma da Lei 

Orgânica Municipal e deste Regimento; 
 

II  - Emendar a Lei Orgânica Municipal; 
 

III  - Elaborar e modificar o Regimento Interno; 
IV  - Organizar sua Secretaria, dispondo sobre os seus servidores; 

 
V - Dar Posse ao Prefeito e Vice-Prefeito eleitos,  conhecer  

suas renuncias e afasta-los definitivamente do exercício do 
cargo, nos termos da legislação vigente; 

 
VI  - Conceder licença ao Prefeito, e aos Vereadores para 

afastamento do cargo, e ao primeiro para ausentar-se do 
Município por mais de 15 (quinze) dias; 

 
 

VII  - Fixar até o dia 15 de setembro do ano da eleição municipal 
para vigorar no exercício seguinte, os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Vereadores. 

 
 

VIII  - Criar Comissões Parlamentares de Inquérito, observado o 
disposto no artigo 38º deste Regimento Interno e Lei 
Orgânica Municipal. 



Terça-feira
31 de outubro de 2023
Ano XI • Edição Nº 328

- 8 7 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

27  

 

IX  - Solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referente a 
administração; 

 

X - Julgar o Prefeito e Vereadores  nos casos Previstos em Lei; 

XI - Tomar e julgar as contas do Prefeito e Presidente da   Câmara, 
exercendo a fiscalização financeira e orçamentaria externa, 
na forma da Legislação Federal, Estadual e Municipal 
vigente; 

 
XII  - Conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 

honraria ou homenagem a pessoas, mediante Decreto 
Legislativo pelo voto de, 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara; 

 
XIII  - Requerer ao Governador, pelo voto de 2/3 (dois terços) de 

seus membros, a intervenção Municipal, nos casos previstos 
em Lei; 

XIV  - Apreciar os vetos do Prefeito, observado o disposto na lei 
Orgânica Municipal; 

 
XV  - Sugerir ao Prefeito e aos Governos do Estado e    da União 

medidas convenientes aos interesses do Município; 
 

XVI  - Julgar os recursos administrativos de atos do Presidente. 
 
 
 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES 

 
CAPÍTULO I 

DAS SESSÕES EM GERAL 
 
 
Art. 48º - As sessões da Câmara serão ordinárias, extraordinárias, especiais e solene e 

serão públicas, salvo deliberação em contrário tomada pela maioria absoluta 
da Câmara, quando ocorrer motivo relevante. 
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Art. 49º - As sessões ordinárias serão realizadas as quintas-feiras no horário das 19:00 
horas, observando-se uma tolerância de 15 minutos. 

 
Parágrafo 1º - Quando a Câmara deliberar pela realização de duas sessões 

ordinárias semanais, a segunda será realizada as sextas- 
feiras, no horário regimental, salvo deliberação da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

 
Parágrafo 2º - Caso as Reuniões Ordinárias marcadas para esses dias 

coincidam com feriados, ou sejam suspensas por motivo 
relevante, serão transferidas para o dia útil subsequente. 

 
Art. 50º - Será considerado recesso legislativo, os períodos de primeiro a trinta e um de 

julho e dezesseis de dezembro a quatorze de fevereiro. 
 
Art. 51º - Nos recessos legislativos a Câmara só poderá reunir-se em sessão 

extraordinária convocada pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara ou pela 
maioria simples dos membros da Câmara, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias, salvo caso de externa urgência comprovada. 

 
 

Parágrafo 1º - A convocação deverá ser feita por requerimento, que conterá o 
assunto a ser tratado. 

 
Parágrafo 2º - As sessões extraordinárias poderão realizar-se em qualquer  

dia da semana e a qualquer hora, inclusive domingo e 
feriados, podendo ser continuas. 

 
Parágrafo 3º - Na pauta da Ordem do Dia da sessão a que se refere o artigo, 

deverá constar o assunto objeto da Convocação, não podendo 
ser tratado qualquer outro. 

 
Art. 52º - As sessões especiais e solenes serão convocadas pelo Presidente ou por 

deliberação da Câmara para o fim específico que lhes for determinada. 
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Parágrafo Único - Estas sessões poderão ser realizadas fora do recinto da 
Câmara, sendo dispensadas a leitura da Ata e a  
verificação de presença, não havendo tempo  determinado 
para encerramento e poderão ser remuneradas desde que 
não haja outra sessão no mesmo dia. 

 
Art. 53º - Executadas  as  solenes  e  especiais  as  sessões  terão  duração máxima de   

04 (quatro) horas. 
 
Art. 54º - As sessões se compõem do Expediente e Ordem do Dia. 

 
Art. 55º - O    Secretário    da    Câmara  fará  na   hora   do     início   dos trabalhos e  

por determinação do presidente, a chamada dos Vereadores, confrontando  
com o Livro de Presença. 

 
Parágrafo 1º - A chamada dos Vereadores far-se-á pela Ordem alfabética dos 

seus nomes parlamentares comunicados ao Secretário da 
Câmara. 

 
Parágrafo 2º - Verificada a presença de 1/3 (um terço) dos membros da 

Câmara, o Presidente abrirá a sessão, caso contrário aguardará 
por 15 minutos o número legal, e, persistindo a falta de 
“quórum” sessão não será aberta lavrando-se a Ata que não 
dependerá da aprovação. 

 
Parágrafo 3º - Não havendo número legal para a deliberação, o Presidente, 

observado o limite de tolerância regimental, declarará os 
trabalhos encerrados determinando a lavratura da Ata  da 
sessão. 

 
 
Art. 56º  - Durante  as  sessões  somente  os  Vereadores poderão  permanecer no  

recinto do Plenário. 
 

Parágrafo  1º  -  A  critério  do  Presidente  serão  convocados   os  
funcionários da Secretária necessários ao andamento dos 
trabalhos. 
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Parágrafo 2º - A convite do Presidente, por iniciativa própria ou sugestão de 
qualquer Vereador, poderão assistir os trabalhos no recinto do 
Plenário autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, 
personalidades que se resolverem homenagear ou ouvir, que 
terão lugar reservado para esse fim. 

 

Art. 57º - A Câmara realizará sessões secretas por deliberação tomada pela maioria 
absoluta, quando ocorrer motivo relevante. 

 
 

Parágrafo 1º - Deliberada   a    sessão   secreta,   ainda   que  para  realiza-la   
se deva interromper a sessão pública, o Presidente determinará a 
retirada do recinto de todos os assistentes, assim como dos 
funcionários da Câmara. 

 
Parágrafo 2º - Iniciada a Sessão secreta a  Câmara  deliberará  

preliminarmente, se o objeto proposto deva continuar a ser 
tratado secretamente, caso contrário a sessão tronar-se-á  
pública. 

 
Parágrafo 3º - A  Ata  será  lavrada  pelo  Secretário, lida e aprovada na  

mesma sessão, lacrada, arquivada e rubricada pela Mesma. 
 

Parágrafo 4º - As Atas, assim lavradas, só poderão ser reabertas para exame 
em sessão secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

 
Parágrafo 5º - Será permitido ao Vereador que houver participado  dos  

debates  reduzir seu discurso por escrito par ser arquivado com  
a Ata e os documentos referentes a sessão. 

 
CAPÍTULO II  

DO EXPEDIENTE 
 
Art. 58º  - O Expediente  terá duração  improrrogável  de 120  (cento e vinte) minutos, 

contados a partir do início da sessão, e será dividido em : 
 

I - Pequeno Expediente: 

II - Grande Expediente. 
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Art. 59º - O Pequeno Expediente, com duração máxima de 90 (noventa) minutos, será 
destinado: 

 
a) A Leitura e discussão da ata da sessão anterior; 

b) A Leitura de correspondência e proposições encaminhadas a Câmara, na 
seguinte ordem: 

 
I - Expediente recebido do Executivo; II - 

Expediente recebido de Diversos; 

III - Expediente recebido do Legislativo; 
 

c) A apresentação de votos, comunicações e registros, feitos por escrito e 
encaminhados a Mesa para os devidos fins; 

 
d) A Tribuna Popular e ao pronunciamento  dos Vereadores  inscritos, em livro 

próprio, até o momento do enceramento da leitura das matérias. 
 

Parágrafo 1º - As proposições dos Vereadores deverão ser encaminhadas até meia 
hora antes do início da sessão ao Diretor da Secretária  da Câmara e 
por ele serão recebidas, rubricadas e numeradas, para entregar ao 
Presidente no início da sessão. 

 
Parágrafo 2º - As proposições que não atendam as disposições regimentais, ou que 

não estejam datilografadas e subscritas por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara, não deverão ser recebidas e protocoladas pela 
Secretária da Câmara. 

 
Parágrafo 3º - Na leitura dessas proposições obedecer-se-á a seguinte ordem: 

 I - Emendas a Lei Orgânica; 

II - Projetos de Resolução e de Decreto Legislativo;  

III - Projetos de Lei; 

IV - Requerimento; 

 V - Moções; 
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VI  - Indicações; 
 

VII  - Pareceres das Comissões; 
 
Parágrafo 4º - As matérias consideradas em regimento de urgência 

terão preferência sobre as demais. 
 

Parágrafo 5º - Encerrada a leitura das proposições, nenhum matéria 
poderá ser apresentada, ressalvando caso de extrema 
urgência, reconhecida pelo Plenário. 

 
Art. 60º - Terminado a leitura da matéria em pauta, o Presidente verificará o tempo 

restante do Pequeno Expediente, o qual será utilizado pelos oradores 
inscritos. 

 
 

Parágrafo 1º - Os Primeiros cinco minutos desse período regimental 
será destinado a Tribuna Popular, de acordo com as 
disposições previstas nesse regimento. 

 
Parágrafo 2º - Ainda no Pequeno Expediente, os Vereadores inscritos, 

em lista própria, terão a palavra por tempo máximo de 
05 (cinco) minutos para tratar de assuntos de interesse 
público. 

 
Parágrafo 3º - O orador que for interrompido pelo encerramento da 

hora do Expediente, será assegurado o direito ao uso da 
palavra em primeiro lugar na sessão seguinte, para 
completar o tempo concedido na sessão anterior. 

 
Art. 61º - No Grande Expediente, com duração máxima de 30 (trinta) minutos, farão  

uso da palavra sucessivamente, vereadores e lideranças, pelo tempo máximo 
de 05 (cinco) minutos cada. 

 
CAPÍTULO III 

DA ORDEM DO DIA 
 
Art. 62º - Findo o pequeno expediente por se ter esgotado o tempo regimental, ou por 

falta de oradores, tratar-se-á da matéria destinada a Ordem do Dia. 
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Parágrafo 1º - Será realizada a verificação de presença e a sessão somente 
prosseguirá se estiver presente a maioria absoluta dos 
Vereadores; 

 
Parágrafo 2º - Não se verificando “quórum” regimental, o Presidente 

aguardará 15 minutos antes de declarar encerrada a sessão. 
 
Art. 63º - O 1º. Secretário lerá a matéria que se houver de discutir e votar, podendo a 

leitura  a ser dispensada a requerimento aprovado pelo Plenário. 
 
Art. 64º  - A Votação da matéria proposta será feita na forma   determinada neste 

Regimento. 
 
Art. 65º - A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá a seguinte classificação: 

I - Emendas a Lei Orgânica; 

II  - Projeto de  Lei  iniciativa  do Prefeito,  para  o  qual tenha   sido solicitada 
urgência; 

 
III  - Requerimentos apresentados nas sessões anteriores ou na própria sessão,  

em regime de urgência; 
 

IV  - Projetos de Lei de iniciativa do Prefeito sem a solicitação de Urgência; 

V - Projetos de Resolução, de Decreto Legislativo e de Lei; 

VI  - Recursos; 
 

VII  - Requerimento apresentados nas sessões anteriores ou na própria sessão; 
VIII - Moções e Indicações apresentadas pelos Vereadores; 

 
IX - Pareceres das Comissões: 

 
Parágrafo Único - Na inclusão de projetos na Ordem do Dia observasse-a o 

seguinte: 
 

I - Leitura dos Projetos em redação final; 

II - Os Projetos em segunda discussão; 
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III - Os Projetos em primeira discussão. 
 

Art. 66º - A disposição da matéria da Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou 
alterada por motivo de urgência, preferência, adiamento ou  vistas,  
solicitadas por requerimento apresentado no início da Ordem do Dia e 
aprovada pelo Plenário. 

 
Art. 67º - Esgotada a Ordem do Dia, havendo tempo regimental, o Presidente 

transformará a sessão em Grande Expediente e franqueará a palavra. 
 

Parágrafo Único - Antes de declarar encerrada a Ordem do Dia, o Presidente 
colocará em votação a Ordem do Dia da próxima sessão. 

 
Art. 68º - Não havendo mais oradores querendo usar da palavra dentro do grande 

expediente, o Presidente declarará encerrada a sessão. 
 
 

CAÍTULO IV 
DAS ATAS 

 
 
Art. 69º - De cada sessão da Câmara lavar-se-á Ata dos trabalhos, contendo, 

sucintamente os assuntos tratados, a fim de ser submetidos ao Plenário. 
 

Parágrafo 1º - As proposições e documentos apresentados em sessão serão 
indicados em Ata apenas com a declaração do objetivo a que 
se referirem, salvo requerimento de transcrição integral 
aprovado pelo Plenário. 

 
Parágrafo 2º - A transcrição em Ata de declaração de voto feita por escrito e 

em termos concisos e regimentais, deve ser requerida ao 
Presidente, que não poderá negá-la. 

 
Art. 70º - A Ata da sessão anterior ficará a disposição dos Vereadores para verificação 

durante 24 horas antes do inicio da Sessão. 
 
Parágrafo 1º - Ao iniciar-se a sessão, o Presidente solicitará ao Segundo 

Secretário que proceda a leitura da Ata e encerrada a leitura 
submeter a mesma a discussão e votação. 
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Parágrafo 2º - Qualquer Vereador poderá requerer nova Leitura da Ata no 
todo ou em parte, e a aprovação do requerimento só poderá 
ser feita por 2/3 (dois terços) dos Vereadores presentes. 

 

Parágrafo 3º - Qualquer Vereador poderá falar sobre a Ata, solicitar sua 
retificação ou impugnação, limitado seu pronunciamento ao 
máximo de 05 (cinco) minutos. 

 
Parágrafo 4º - Feita a impugnação ou solicitada a retificação da Ata, o 

Plenário deliberará a respeito e, se aceita, será a mesma 
retificada ou lavrada novamente quando for o caso. 

 
Parágrafo 5º - Aprovada a Ata, será assinada pela Mesa e pelos Vereadores 

presentes. 
 
Art. 71º - A   Ata    da   última   sessão  de  cada  legislatura  será redigida e submetida  

a aprovação, com qualquer número, antes de encerrar-se a sessão. 
 

CAPÍTULO V 
DAS PROPOSIÇÕES EM GERAL 

 
Art. 72º - Proposição é toda matéria sujeita a deliberação do Plenário, devendo consistir 

em projetos de decreto legislativo, de resolução, de lei, substitutivos,  
emendas, subemendas, pareceres, recursos, moções, indicações e 
requerimentos. 

 
Art. 73º - A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que: 

 
I - Versar sobre assuntos alheios a competência da Câmara; 

 
II  - Delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo; 

 
III  - Faça referência a Lei, Decreto, Regulamento ou qualquer outro dispositivo 

legal, sem se fazer acompanhar de sua transcrição; 
 

IV  - Faça menção a cláusula de contratos ou de concessões sem a sua 
transcrição por extenso; 

 
V - Seja anti-regimental; 

 
VI  - Que seja de autoria de Vereador ausente a Sessão; 
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VII  - Tenha sido rejeitada e novamente apresentada antes do prazo regimental 

disposto no art. 79º. 
 

VIII  - Quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não 
guarde direta relação com a proposição. 

 
Parágrafo Único - Da decisão da Mesa caberá recurso que deverá ser 

apresentado e encaminhado a Comissão de Justiça  
cujo parecer será incluído na Ordem do Dia e 
apreciado pelo Plenário. 

 
Art. 74º - Considerar-se-á autor da proposição para efeitos regimentais, o seu primeiro 

signatário. 
 
Art. 75º - Os processo serão organizados pela Secretaria da Câmara. 

 
Art. 76º - Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de 

qualquer proposição, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo, pelos 
meios ao seu alcance e providenciará a sua tramitação. 

 
Art. 77º - O autor poderá solicitar, em qualquer fase da elaboração legislativa,  a  

retirada de sua proposição; 
 

Parágrafo 1º - Tratando-se de matéria oriunda do Executivo, solicitação de 
retirada de sua pauta será feita por sua liderança na Casa; 

 
Parágrafo 2º - Se a matéria ainda não recebeu parecer da Comissão nem foi 

submetida a deliberação do Plenário, compete ao Presidente 
deferir o Pedido. 

 
Parágrafo 3º - Se a matéria ainda não recebeu parecer da Comissão ou já  

tiver sido submetida ao Plenário, a este compete a decisão. 
 
Art. 78º - No  início de  cada sessão legislativa a Mesa ordenará o arquivamento de  

todas as proposições apresentadas na sessão legislativa anterior que estejam 
sem parecer ou com parecer contrário que estejam sem parecer ou com  
parecer contrário das Comissões competentes. 
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Parágrafo Único - Cabe ao autor mediante requerimento dirigido ao 
Presidente, solicitar desarquivamento do projeto e o 
reinício da tramitação regimental. 

 
Art. 79º - As proposições de autoria da Câmara, rejeitadas, só poderão ser renovadas  

em outro período legislativo, salvo se representadas pela maioria absoluta dos 
Vereadores. 

 
Art. 80º - Indicação é  a  proposição  em  que  o  Vereador  sugere  medidas  de  

interesse público aos poderes competentes, que será discutida e votada na 
pauta da Ordem do Dia. 

 
Parágrafo Único - A Indicação será apreciada em discussão e votação únicas. 

 
Art. 81º - Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre 

determinado assunto. 
 
Art. 82 - Subscrita, no mínimo, por 1/3 (um terço) dos Vereadores, a Moção, depois de 

lida, será despachada a pauta da Ordem do Dia da mesma sessão, 
independentemente de parecer de Comissão, sendo apreciada em discussão e 
votação únicas. 

 
Art. 83º - Requerimento  é  todo  pedido  verbal  ou escrito sobre qualquer assunto,   

feito por Vereadores ou Comissão ao Presidente da Câmara. 
 
Art. 84º - Serão da alçada do Presidente e verbais, os Requerimentos que solicitem: 

I - Palavra ou desistência dela; 

II - Permissão para falar sentado; 

III - Posse de vereador ou Suplente; 

IV - Leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; 

V - Observância de disposição regimental; 

VI  - Retirada pelo autor de requerimento verbal ou escrito, ainda não submetido 
a deliberação do Plenário; 
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VII  - Retirada pelo autor de proposição com parecer contrário ou sem parecer, 
ainda não submetida a deliberação do Plenário. 

 
VIII  - Verificação de votação ou presença; 

 
IX  - Informação sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia; 

 
X -  Requisição de documentos, processos, livros ou publicações 

existentes na Câmara sobre proposição em discussão; 
 

XI  - Preenchimento do lugar em Comissão; 

XII - Justificativa de voto. 

Art. 85º - Serão da alçada do Presidente e escritos, os Requerimentos que solicitem: 

I - Renuncia de membro da Mesa; 

II - Audiência de Comissão quando apresentado por outra; 

III - Juntada ou desentranhamento de documentos; 

IV - Informações em caráter oficial sobre atos da Mesa da Câmara. 
 
Art. 86º - Serão da alçada do Plenário, os requerimentos que solicitem: 

I - Prorrogação de sessão; 

II - Destaque de matéria para votação; 

III - Votação por determinado processo; 

IV - Encerramento de discussão nos termos do art. 115. 
 

Parágrafo Único - Os requerimentos deste artigo serão verbais e votados sem 
preceder discussão e sem encaminhamento de votação. 

Art. 87º - Serão da alçada do Plenário, os requerimentos que solicitem: 

I - Audiência de Comissão sobre assuntos em pauta: 
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II  - Inserção de documento em Ata; 
 

III  - Preferência para discussão de matéria; 
 

IV  - Retirada de proposições já submetidas a discussão pelo Plenário. 

V - Informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio; 

VI  - Informações solicitadas a  outras Entidades Públicas ou particulares; 
 

VII  - Convocação do Prefeito, Secretários ou pessoas outras responsáveis por 
órgãos públicas, para prestar informações em Plenário; 

 
VIII  - Constituição de Comissões Especiais ou Representativas. 

 
Parágrafo  Único  -  Os requerimentos deste artigo serão  escritos, 

discutidos e votados. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROJETOS EM GERAL 

 
 
Art. 88º - As decisões  de Câmara Municipal, tomadas em Plenário e que independem  

de sanção do Prefeito, terão forma de Resolução e Decreto Legislativo. 
 

Parágrafo 1º - Destinam-se as Resoluções a  regular,  entre  outras,  as 
matérias de exclusiva competência da Câmara que tenham 
efeito interno. 

 
Parágrafo 2º - Destinam-se os Decretos legislativos a regular, entre outras, as 

matérias de exclusiva competência da Câmara que tenham 
efeito externo. 

 
Art. 89º - A iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores, ao Prefeito e a qualquer 

cidadão, observadas as disposições previstas na Lei Orgânica e neste 
Regimento. 
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Parágrafo 1º - Os Projetos de Leis oriundos de iniciativa popular dependerão, 
para serem recebidos pela Câmara, de estarem subscritos, no 
mínimo, por 5% (cinco por cento) do eleitorado Municipal. 

 
Parágrafo 2º - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá 

as normas relativas ao processo legislativo comum aos demais 
projetos, estabelecidos neste Regimento. 

 
Parágrafo 3º - Nos Projetos privativos do Prefeito não serão admitidos 

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa ou 
diminuam a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou 
funções. 

 
Art. 90º  - O  Prefeito  poderá  enviar  a  Câmara  projeto  de   lei sobre  qualquer 

matéria que não se inclua na competência privativa desta, que deverá ser 
apreciado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento, se assim for 
solicitado. 

 
Parágrafo 1º - Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em 30 (trinta) dias. 
 

Parágrafo 2º - A fixação do prazo deverá sempre ser expressa e poderá ser 
feita depois da remessa do Projeto, em qualquer fase de seu 
andamento, considerando-se a data do recebimento desse 
pedido como seu termo inicial. 

 
Parágrafo 3º - Esgotados esses prazos sem deliberação, serão os projetos 

considerados como aprovados, devendo o Presidente da 
Câmara comunicar o fato ao Prefeito em 48 ( quarenta e oito) 
horas. Sob pena de responsabilidade. 

 
Parágrafo 4º - Os   prazos   fixados   neste   artigo  não  correm nos períodos 

de recesso da Câmara nem se aplicam aos projetos de códigos. 
 

Parágrafo 5º - A Mesa da Câmara poderá solicitar urgência na apreciação de 
projetos da sua autoria, sujeito as mesmas normas regimentais 
para os projetos encaminhados pelo Poder Executivo, em 
regime de urgência. 
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Art. 91º - Decorridos os prazos do artigo 90 sem deliberação da Câmara, ou rejeitado o 
projeto na forma regimental, o Presidente comunicará o fato ao Prefeito em 
48 (quarenta e oito) horas sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 92º - Lidos os Projetos pelo Secretário, no expediente serão encaminhados as 

Comissões competentes que, por sua natureza, devam opinar sobre o  
assunto. 

 
Art. 93º - Os projetos elaborados pelas Comissões Permanentes ou Especiais, em 

assuntos de sua competência, serão inclusos na Ordem do Dia da sessão 
seguinte, independentemente de parecer, salvo requerimento para que seja 
ouvida outra Comissão, discutido e aprovado pelo Plenário. 

 
Art. 94º - Os projetos de Resolução e de Decreto Legislativo de iniciativa da Mesa, 

independem de parecer, entrando para Ordem do Dia da sessão seguinte a da 
sua apresentação. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS 

 
 
Art. 95º - Substitutivos e o projeto apresentado por Vereador ou Comissão para 

substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto. 
 

Parágrafo Único - Não é permitido ao Vereador apresentar substitutivos 
parcial ou mais de um substitutivos ao mesmo projeto. 

 
Art. 96º - Emenda é a proposição  apresentada para corrigir uma outra   proposição e 

pode ser supressiva, aditiva, modificativa ou substitutiva. 
 

Parágrafo 1º - Emenda supressiva é a que propõe a retirada de qualquer parte 
de uma proposição. 

 
Parágrafo 2º - Emenda aditiva é  a  que acrescenta dispositivo   a proposição 

principal; 
 

Parágrafo 3º - Emenda modificativa é a que altera a proposição principal; 
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Parágrafo 4º - Emenda substitutiva é a proposição apresentada como 
sucedânea de outra. 

 
Parágrafo 5º - A emenda apresentada a outra emenda denomina-se 

subemenda. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

SEÇÃO I 
DO USO DA PALAVRA 

 
 
Art. 97º - Os debates deverão realizar-se com  dignidade e ordem, cumprindo os 

Vereadores as seguintes determinações regimentais quanto ao uso da palavra: 
 

I - Deverão falar de pé, exceto o Presidente, ou quando estiver enfermo 
algum Vereador devendo solicitar autorização para falar sentado; 

 
II  - Dirigir-se sempre ao Presidente ou a Câmara voltado para a Mesa, salvo 

quando responder a parte; 
 

III  - Não usar da palavra sem a solicitar e sem receber consentimento do 
Presidente; 

 
IV  - Referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento de Senhor ou 

Vossa Excelência. 
 
Art. 98º - O Vereador que   solicitar  a palavra deverá fazei-lo com fundamento neste 

Regimento, declarando a que título a  deseja, e não poderá: 
 

I - Usar a palavra com finalidade diferente da alegada na solicitação; 

II - Desviar-se da matéria em debates; 

III - Falar sobre matéria vencida; 

IV - Usar de linguagem imprópria; 

V - Ultrapassar o tempo que lhe competir; 
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VI  - Deixar de atender as advertências do Presidente. 
 
Art. 99º - O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou a pedido de 

qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos: 
 

I - Para leitura de requerimento de urgência ou de prorrogação da Sessão; 

II - Para comunicação importante a Câmara; 

III  - Para atender a pedido de palavra “pela ordem” que proponha 
questão de ordem regimental. 

 
Art. 100º - Quando mais de um  Vereador solicitar a palavra  simultaneamente, o 

Presidente a concederá obedecendo a seguinte ordem de preferência; 
 

I - Ao autor; 

II - Ao relator; 

III - Ao autor da emenda. 
 

Parágrafo Único - Cumpre ao Presidente dar a palavra alternadamente a 
quem seja prol ou contra a matéria em debate, quando 
não prevalecer a ordem determinada neste artigo. 

 
Art.  101º  - Aparte e  a  interrupção  do  orador  para  indagação  ou  esclarecimentos 

relativo a matéria em debate. 
 

Parágrafo 1º - O aparte deve se expresso em termos corteses, e não pode 
exceder a 02 (dois) minutos. 

 
Parágrafo 2º - Não são permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem 

licença expressa do orador. 
 

Parágrafo 3º - Não é permitido apartear ao Presidente, ou orador que fala 
“pela ordem”. Para encaminhamento de votação ou  
declaração de voto. 
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Parágrafo 4º - Quando o orador nega o direito de apartear não lhe é  
permitido dirigir-se diretamente aos Vereadores presentes 
devendo dirigir seu pronunciamento ao Presidente. 

 
Art. 102º - A Mesa esclarecerá no inicio de cada legislatura os prazos para o uso da 

palavra e as fases da cada sessão. 
 
Art. 103º - Questão de Ordem é toda dúvida levantada em Plenário  quanto a 

interpretação deste Regimento, sua aplicação ou sua legalidade. 
 

Parágrafo 1º - As questões de ordem devem ser formuladas com clareza e 
com a indicação precisa das disposições regimentais que se 
pretende elucidar. 

 
Parágrafo 2º - Ao proponente que não observar o disposto neste artigo, 

poderá o Presidente cassar-lhe a palavra e não tomar em 
consideração a questão levantada. 

 
Art. 104º - Cabe  ao  Presidente, ouvida a Mesa, decidir sobre as questões de ordem,  

não sendo licito a qualquer Vereador opor-se a decisão ou  criticá-la  na 
sessão em que for requerida. 

 
Parágrafo Único - Cabe ao Vereador recurso da decisão, que será 

encaminhado a Comissão de Justiça, cujo parecer será 
submetido ao Plenário. 

 
Art. 105º - Em qualquer fase de sessão poderá o Vereador  levantar  “questão  de 

ordem”, para fazer reclamações quanto a aplicação deste Regimento. 
 
 

SESSÃO II 
DAS DISCUSSÕES 

 
 
Art. 106º - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário. 

 
Art. 107º -  As  deliberações  da  Câmara  Municipal  passarão  por  02  (dois) 

discussões, excetuando-se as moções, as indicações e os requerimentos, que 
sofrerão uma única discussão. 
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Art.  108º - Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a 
discussão obedecerá a ordem cronológica de apresentação. 

 
 
Art. 109º  - Na primeira discussão poderão debater-se artigos  do

 projeto, separadamente, ouvido o Plenário. 
 

Parágrafo 1º - Nesta fase da discussão é permitida a apresentação de 
substitutivos, emendas e subemendas. 

 
Parágrafo 2º - Apresentado o substitutivo pela Comissão competente ou pelo 

próprio autor, será discutido preferencialmente em lugar do 
projeto, mas, sendo o substitutivo apresentado por outro 
Vereador, o Plenário delibera sobre a suspensão da discussão 
para o envio a Comissão competente. 

 
Parágrafo 3º - Deliberando o Plenário pelo prosseguimento de discussão, 

ficará prejudicado o substitutivo. 
 

Parágrafo 4º - As emendas e subemendas serão aceitas, discutidas e se 
aprovado o projeto com as emendas, será encaminhado a 
Comissão de Justiça, Redação, Direitos Humanos e Defesa do 
Consumidor para ser de novo redigido conforme o aprovado. 

 
Parágrafo 5º - A emenda rejeitada em primeira discussão não poderá ser 

renovada na segunda. 
 
Art. 110º - A requerimento  de qualquer  Vereador, aprovado pelo Plenário,  poderá o 

projeto ser discutido englobadamente. 
 
Art. 111º - Na segunda discussão debater-se-á o projeto globalmente. 

 
Parágrafo 1º - Nesta fase da discussão é permitida a apresentação de  

emendas e subemendas, não podendo ser apresentados 
substitutivos. 

 
Parágrafo 2º -  Se  houver  emendas  aprovadas,  o  projeto  com  as  

emendas, serão encaminhados a Comissão de Justiça, redação, 
Direitos Humanos e Defesa do Consumidor para redigi-los na 
devida forma. 
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Parágrafo  3º - Não é permitida a  realização  de  segunda discussão de 
projeto na mesma sessão em que se realizou a primeira. 

 
 
Art. 112º - A urgência  dispensa  as  exigências,  salvo  a de número legal e a de  

parecer, para que determinada proposição seja apreciada. 
 
 

Parágrafo Único - A concessão da urgência dependerá de apresentação de 
requerimento verbal ou escrito que somente será 
submetido a apreciação do Plenário com a necessária 
justificativa, dependendo da maioria absoluta de votos 
para sua aprovação. 

 
 
Art. 113º - O adiamento da discussão de qualquer proposição será  sujeito  a  

deliberação do Plenário e somente poderá ser proposto durante a discussão  
da mesma. 

 
Parágrafo 1º - O adiamento da votação só poderá ser concedido    uma vez, 

por prazo não superior a 15 (quinze) dias. 
 

Parágrafo  2º  -  Não será admitido adiamento de votação  das 
proposições em regime de urgência. 

 
 
Art. 114º - O pedido de vista para estudo será requerido por qualquer Vereador e 

deliberado pelo Plenário apenas no encaminhamento da votação, desde que,  
a proposição não tenha sido declarada em regime de urgência. 

 
Parágrafo 1º - As matérias retiradas de pauta para vista deverão retornar na 

sessão seguinte, seguindo seu tramite regimental. 
 

Parágrafo 2º - É vedada a solicitação de pedido de vista a projetos que 
tramitem segunda discussão. 
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Art. 115º - O encerramento da discussão de  qualquer  proposição  dar-se-á  pela 
ausência de oradores, pelo decurso dos prazos regimentais, ou por 
requerimento aprovado pelo Plenário. 

 
 

SEÇÃO III 
DAS VOTAÇÕES 

 
 
 
Art. 116º - As deliberações, excetuados os casos previstos em lei, serão tomados por 

maioria simples de votos, presente pelo menos a maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

 
 
Art. 117º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta, além dos casos previstos 

na Lei Orgânica e neste Regimento a aprovação e as alterações das seguintes 
matérias: 

 
I - Regimento Interno da Câmara; 

 
II  - Código Tributário do Município; 

III - Código de Obras e Urbanismo; 

IV - Código de Posturas; 

V - Lei instituidora do regime Jurídico Único dos Servidores Municipais; 
 

VI  - Criação de cargos, funções e empregos públicos e aumento de 
vencimento dos servidores municipais; 

 
VII  - Lei que institui o Plano Diretor Urbano do Município; 

VIII - Estatuto dos Servidores Municipais; 

IX  - Concessão de Serviços e Bens Municipais; 
 

X - Alteração da denominação de vias e logradouros públicos. 
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Parágrafo Único - Entende-se por maioria absoluta, nos termos desta lei, 
metade da totalidade da Câmara, mais a fração para 
completar o número inteiro seguinte. 

 
Art. 118º - Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, além 

dos casos previstos na Lei Orgânica e neste Regimento, deliberações sobre: 
 

I - Emenda a Lei Orgânica Municipal; 
 

II  - Rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios; 
 

III  - Concessão de Título de Cidadão Honorário ou qualquer outra honraria. 

IV - Perda de mandato de Prefeito e Vereadores. 

Art. 119º - São três os processo de votação; 

I - Simbólico; 

II - Nominal; 

III - Secreto. 

Art. 120º - O processo simbólico praticar-se-á conservando-se sentados os Vereadores 
que aprovam e levantado-se os que desaprovam a proposição. 

 
Parágrafo 1º - Ao anunciar  o  resultado  da  votação,  o  Presidente  

declarará quantos Vereadores votaram favoravelmente e 
quantos em contrário. 

 
Parágrafo 2º - Havendo duvida sobre o resultado, o Presidente pode pedir 

aos Vereadores que se manifestem novamente. 
 

Parágrafo 3º - O processo simbólico será a regra geral para as votações 
somente abandonado por disposição legal ou a requerimento 
aprovado pelo Plenário. 

 
Parágrafo 4º - Do resultado da votação simbólica qualquer Vereador poderá 

requerer verificação mediante votação nominal. 
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Art. 121º - A votação nominal será feita pela chamada dos  presentes  pelo  2º 
Secretário, devendo os Vereadores responderem SIM ou NÃO, conforme 
favoráveis ou contrários a proposição. 

 
Parágrafo Único  - O Presidente, proclamará o  resultado e mandará 

transcrever em Ata o voto de cada Vereador. 
 
Art. 122º - As deliberações da Câmara serão sempre por escrutínio secreto, nos 

seguintes casos: 
 

I - Eleição dos membros da Mesa, bem como no preenchimento de qualquer 
vaga; 

 
II  - Deliberações sobre perda de  mandato  de  Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores; 
 

III  - Julgamento das Contas de Prefeito e Presidente da Câmara; 

IV - Votação de veto aposto pelo Prefeito; 

V - Votação de Decreto Legislativo para concessão de qualquer honraria. 

VI - Eleição do Prefeito, nos casos em que a Lei determinar. 

Parágrafo Único: As deliberações sobre as matérias constantes neste artigo 
poderão ser tomadas por votação nominal, sendo a escolha por uma ou outra 
forma definida em votação prévia, por maioria simples dos Vereadores. 

 
Art. 123º - Havendo empate na votação simbólica será ela desempatada pelo  

Presidente, e havendo empate nas votações nominais e secretas, ficará a 
matéria para ser decidida na sessão seguinte. 

 
Parágrafo 1º - Quando as votações nominais persistirem empatadas, deverão 

ser desempatadas pelo Presidente. 
 

Parágrafo 2º - Quando as votações secretas persistirem empatadas, será a 
matéria votada, até o seu desempate. 

 
Art. 124º - As votações devem ser feitas logo após o encerramento da discussão, 

interrompendo-se por falta de número. 
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Art. 125º - Terão    preferência    para   votação   as   emendas   em geral e as emendas   
e substitutivos oriundos das Comissões. 

 
Parágrafo Único - Apresentadas 02 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo 

artigo ou parágrafo, será admissível requerimento de 
preferência para votação da emenda que melhor adaptar- 
se ao projeto, sendo o requerimento votado pelo Plenário. 

 
 

SEÇÃO IV 
DA REDAÇÃO FINAL 

 
 
 
Art. 126º - Terminada a fase de votação, será o projeto, com as emendas aprovadas, 

enviado a Comissão de Justiça e Redação para elaborar a redação final, de 
acordo com o deliberado, dentro do prazo de 03 (três) dias. 

 
Art. 127º - Assinalada incoerência ou contradição na redação, poderá ser apresentada  

na sessão imediata por 1/3 (um terço) dos Vereadores, no mínimo, emenda 
modificativa que não altere a substância do aprovado, cabendo a Mesa a 
retificação. 

 
Parágrafo Único - A emenda será votada na mesma sessão e se aprovada, 

será imediatamente retificada a redação final pela Mesa. 
 
Art. 128º - As matérias de competência exclusivas da Câmara devem ser promulgadas 

no prazo máximo de 03(três) dias a partir da aprovação de sua redação final, 
e registradas nos livros próprios da Câmara Municipais. 

 
 

SEÇÃO V 
DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO 

 
 
Art. 129º - Aprovado um projeto de lei na forma regimental, este será imediatamente 

enviado ao Prefeito, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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Parágrafo 1º - Os originais das leis, antes de serem remetidos ao Prefeito, 
serão registrados em livro próprio e arquivados  na  
Secretária da Câmara. 

 
Parágrafo 2º - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias do envio sem 

manifestação do Prefeito, cabe ao Presidente da Câmara 
promulgar a matéria dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, e se este não o fizer, caberá ao Vice-Presidente em 
igual prazo fazei-lo. 

 
Art. 130º - Se o Prefeito considerar o projeto inconstitucional, ilegal ou contrário ao 

interesse público, poderá vetá-lo dentro do prazo especificado no artigo 
anterior. 

 
Parágrafo 1º - Recebido o veto pela Câmara, o projeto será encaminhado a 

Comissão de Justiça e Redação. 
 

Parágrafo 2º - A Comissão tem o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 
a manifestação. 

 
Parágrafo 3º - Se a Comissão de Justiça e Redação não se pronunciar no 

prazo indicado no parágrafo  2º deste artigo a Mesa incluirá  
a proposição na pauta da Ordem da sessão imediata, 
independente de parecer. 

 
Art. 131º - A apreciação do veto será feita em uma única discussão e votação, de acordo 

com o disposto neste Regimento e Lei Orgânica Municipal. 
 

Parágrafo Único - A discussão se fará englobadamente e a votação poderá  
ser feita por partes, se requerida e aprovada pelo Plenário. 

 
Art. 132º - A apreciação do veto pelo Plenário deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias 

de seu recebimento pela Câmara, considerando-se acolhido o veto que não 
for  apreciado neste prazo. 

 
Parágrafo Único - O prazo previsto no “caput” deste artigo não ocorre nos 

períodos de recessão da Câmara. 
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TÍTULO IV 
DO CONTROLE FINANCEIRO 

CAPÍTULO I 
DO PLANO PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
 
Art. 133º - A apreciação das Leis que instituírem o Plano Plurianual e as Diretrizes 

Orçamentarias seguirão o rito estabelecido neste Regimento para os demais 
Projetos de Lei, observadas as disposições expressas na Lei Orgânica 
Municipal e nos parágrafos complementares e este artigo. 

 
 

Parágrafo 1º - Cabe a Comissão de Finanças da Câmara Municipal  
examinar e emitir parecer sobre os Projetos referidos neste 
artigo, sem prejuízo da atuação das demais Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal. 

 
 

Parágrafo 2º - As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias 
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o 
plano plurianual. 

 
Parágrafo 3º - O Prefeito poderá enviar mensagem a Câmara propondo 

modificações nos referidos projetos desde que não  tenha 
sido votado o parecer da comissão de Finanças. 

 
Parágrafo 4º - Cabe a Câmara, através da Comissão de Finanças elaborar os 

Projetos mencionados neste artigo, caso sejam enviados 
dentro do período de trinta dias, posteriores ao prazo  
previsto em lei, para apreciação legislativa. 
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CAPÍTUO II 
DO ORÇAMENTO 

 
Art. 134º - Recebido do  Prefeito  o  Projeto de Lei Orçamentária, dentro do prazo  

legal, o Presidente o deixará a disposição dos Vereadores, na Secretária da 
Câmara, pelo período de 10 (dez) dias, findo o qual o enviará a comissão de 
Finanças o Orçamento, que terá 10 (dez) dias para exarar parecer. 

 
Art. 135º - As  emendas  ao  Orçamento  só  serão  apresentadas  perante  a Comissão  

de Finanças que sobre elas emitirá parecer escrito, que será apreciado pelo 
Plenário, na forma prevista neste regimento. 

 
Parágrafo  Único - As emendas ao  Projeto  de  Lei Orçamentária Anual 

somente podem ser aprovadas caso: 
 

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 
II  - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 

os provenientes de anulação de despesas, excluídas 
as que incidam sobre: 

 
a) Dotações para pessoal e seus encargos; 

 
b) Serviços da divida municipal. 

 
III - Sejam relacionadas: 

 
c) Com a correção de erros ou omissões; 

 
d) Com os dispositivos do texto da proposta ou do 

projeto de Lei. 
 
Art.  136º - Oferecido o parecer, entrará o projeto para a Ordem do Dia da Sessão 

imediatamente seguinte. 
 
Art. 137º  - Na discussão e votação da matéria, serão  apreciados  primeiramente a 

emenda, uma a uma e depois o Projeto. 
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Parágrafo 1º - Poderá cada Vereador falar nesta fase da discussão por dez 
minutos sobre o projeto e cinco minutos sobre a emenda. 

 

Parágrafo  2º  -  Terão  preferência  na  discussão,  o  autor  da  emenda  e o 
relator. 

 

Art. 138º - Aprovado com as emendas o projeto, votará a Comissão de Finanças e 
Orçamento, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para colocá-las na devida 
forma. 

 
Art. 139º - A Ordem do Dia das sessões em que se discute o orçamento dará prioridade 

a esta matéria. 
 

Parágrafo Único - Tanto em primeira como em segunda discussão, o 
Presidente de ofício, prorrogará as sessões até a 
discussão e votação da matéria. 

 
Art. 140º - Os recursos que , em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de 

Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa. 

 
Parágrafo Único - Se o Prefeito usar do direito de veto, total ou parcial, a 

discussão e a votação do veto seguirão as normas 
prescritas neste regimento. 

 
CAPÍTULO III 

DA TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO E DO PRES. DA CÂMARA 
 
Art. 141º - O Controle financeiro externo será exercido pela Câmara Municipal, com 

auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios, compreendendo o 
acompanhamento e a fiscalização da execução orçamentária e a apreciação 
e julgamento das contas do exercício financeiro apresentadas pelo Prefeito  
e pelo Presidente da Câmara. 

 
Parágrafo 1º - As contas da Prefeitura e da Câmara Municipal prestadas 

anualmente, serão julgadas dentro de 60 (sessenta) dias após 
o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 
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Parágrafo 2º - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá  ser 
prorrogado, por igual período, por até 02 (duas) vezes, por 
votação de maioria simples dos Vereadores. 

 
Parágrafo 3º - Esgotados os prazos e prorrogações previstas nos parágrafos 

anteriores, serão as Contas incluídas na Ordem do Dia, da 
sessão imediatamente seguinte, sobrestando-se as demais 
proposições para que se ultime a votação. 

 
Parágrafo 4º - Não serão incluídos nas contagens dos prazos descritos nos 

parágrafos anteriores os períodos de recesso parlamentar. 
 
 
Art. 142º - Recebido parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, a Mesa da 

Câmara mandará afixa-lo na Portaria independente da leitura em Plenário, 
distribuindo cópias aos Vereadores e a Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização dos Atos e Contas do Poder Executivo e Legislativo. 

 
Parágrafo 1º - A Comissão de Finanças, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias, apreciará o parecer prévio do Tribunal de 
Contas dos Municípios e emitirá parecer sob a forma de 
decreto legislativo para a devida apreciação do Plenário. 

 
Parágrafo 2º - Para emitir o parecer a Comissão poderá vistoriar obras e 

serviços, examinar processos, documentos e papeis 
constantes das contas, bem como solicitar esclarecimentos 
complementares ao Gestor das contas, podendo requerer 
prorrogação do prazo para exarar seu parecer. 

 
Parágrafo 3º - Se a Comissão de Finanças não exarar o parecer no prazo 

indicado no parágrafo primeiro deste artigo, será 
encaminhado ao Plenário para votação o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

 
Art. 143º - O Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre as Contas  será  

submetido a uma única discussão, após a qual se procederá imediatamente a 
votação, sendo seu resultado comunicado ao T.C.M.. 
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Parágrafo Único - Somente por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal, deixará de prevalecer o parecer 
prévio do Tribunal de Contas. 

 
 

 
Art. 144º - Rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Tribunal de Contas 

dos Municípios e ao Ministério Público, para os devidos fins. 
 

 
TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTUO I 

DOS RECURSOS 
 
 
Art. 145º - Os recursos contra os atos do Presidente serão interpostos dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias contados da data da ocorrência, por simples 
petição a ele dirigida. 

 
Parágrafo 1º - O recurso será encaminhado a Comissão de Justiça, para 

opinar e elaborar Projeto de Resolução. 
 

Parágrafo 2º - Apresentado o parecer, sob a forma Projeto de Resolução, 
acolhendo ou denegando o recurso, será o mesmo submetido 
a uma única discussão e votação na Ordem do Dia da 
primeira sessão Ordinária ou extraordinária, a realizar-se. 
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CAPÍTULO II 
DAS INFORMAÇÕES E DA CONVOCAÇÃO DO PREFEITO E SEUS 

AUXILIARES 
 

Art. 146º - Compete a Câmara solicitar ao Prefeito, bem como aos seus auxiliares 
diretos quaisquer informações sobre assuntos referentes a administração 
municipal, mediante ofício enviado pelo Presidente. 

 
Art. 147º - A Convocação deverá  ser  requerida  por  escrito  por  qualquer Vereador  

ou Comissão, devendo ser discutida e aprovada pelo Plenário. 
 

Parágrafo 1º - O Requerimento deverá indicar explicitamente o motivo da 
convocação. 

 
Parágrafo 2º - Aprovada a convocação, o Presidente entender-se-á com o 

convocado, a fim de fixar o dia e a hora para o 
comparecimento, dando-lhe ciência da matéria sobre a qual 
versará a interpelação. 

 
Art. 148º - O Prefeito poderá espontaneamente, comparecer a Câmara para prestar 

esclarecimentos, após entendimentos com o Presidente, que designará dia e 
hora para a recepção. 

 
Art. 149º - Na sessão a que comparecer, o convocado fará, inicialmente,  uma  

exposição sobre as questões que lhe foram propostas, apresentando a  
seguir, esclarecimentos complementares solicitados por qualquer Vereador, 
na forma regimental. 

 
Parágrafo 1º - Não é permitido aos Vereadores apartear a exposição do 

convocado nem levantar questões estranhas ao assuntos da 
convocação. 

 
Parágrafo 2º - O convocado poderá fazer-se acompanhar de funcionários 

municipais que o assessorem nas informações, sujeitos 
durante a sessão as normas deste Regimento. 

 
Parágrafo 3º - Quando convocado, o Prefeito terá lugar a direita ao 

Presidente. 
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CAPÍTULO III 
DA PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 

 

Art. 150º - A Câmara apreciará proposta de emenda a Lei Orgânica Municipal: 
 

I -  Apresentada   por   um  terço,   no   mínimo  dos   membros  da  Câmara 
Municipal; 

 

II - Proposta pelo Prefeito Municipal; 
 

III - De iniciativa popular, subscrita no mínimo por 5% (cinco por cento) do 
eleitorado Municipal. 

 
 
Art. 151º - A proposta de emenda será despachada pelo Presidente da Câmara a 

Comissão de Justiça que se pronunciará sobre sua admissibilidade,  no  
prazo de 20 (vinte) dias, devolvendo-a a Mesa, com o respectivo parecer. 

 
Parágrafo 1º - Somente perante a Comissão de Justiça poderão ser 

apresentadas subemendas, verificada o prazo que dispõe a 
referida Comissão para analisar a matéria. 

 
Parágrafo 2º -  Após a publicação do parecer da Comissão e interstício de  

15 (quinze) dias, a proposta será incluída na ordem do dia. 
 

Parágrafo 3º - A proposta será submetida a dois turnos de discussão e 
votação, com interstício mínimo de 10 (dez) dias e será 
aprovada se obtiver em ambos os turnos dois terços dos 
votos dos membros da Câmara Municipal, em votação 
nominal. 

 
Parágrafo 4º - Aprovada a proposta, será o fato comunicado ao Prefeito e 

convocada sessão para promulgação da emenda. 
 

Parágrafo 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada, ou 
considerada prejudicada, não poderá ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa, salvo decisão da 
maioria absoluta da Câmara Municipal. 
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CAPÍTULO IV 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 

Art. 152º - A iniciativa popular deve ser exercida pela apresentação a Câmara 
Municipal de Projeto de Lei subscrito por no mínimo, 5% (cinco por cento) 
do eleitorado municipal, obedecidas as seguintes condições: 

 
I - As listas de assinaturas serão organizadas em formulário padronizado 

fornecido pela Câmara Municipal; 
 

II - A assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome 
completo e legível, endereço e dados identificadores de seu título 
eleitoral; 

 
III - Será licito entidades da sociedade civil patrocinar a apresentação de 

projeto de Lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela 
coleta das assinaturas; 

 
IV - Cada projeto de Lei deverá circunscrever-se a um único assunto; 

 
V - O projeto de lei de iniciativa popular seguirá a tramitação regimental dos 

demais, integrando sua numeração geral; 

VI - Na discussão do projeto, o primeiro signatário ou quem for indicado por 
este, poderá usar a palavra em Plenário, por tempo nunca superior a 10 
(dez) minutos. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA TRIBUNA POPULAR 

 
Art. 153º - A tribuna Popular é um espaço reservado nas sessões ordinárias da Câmara 

Municipal de Nazaré, dentro do Pequeno Expediente, para que qualquer 
cidadão ou entidade representativa, possa expor assunto de interesse da 
comunidade. 

 
 
Art. 154º - A Tribuna Popular funcionará mediante os seguintes critérios: 

 
I - O orador ou entidade deverá inscrever-se na Secretária da Câmara 

Municipal; 
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II - A inscrição será feita, mediante ofício, encaminhado ao Presidente da Câmara, 
contendo o assunto de interesse público a ser exposto, com a devida 
justificativa; 

 
III  - O número máximo de inscrições mensais serão relativas ao número de sessões 

ordinárias no período; 
 

IV - O Presidente da Câmara poderá, no uso de suas atribuições, indeferir o pedido 
de inscrição observado os seguintes aspectos: 

 
a) Preenchimento do número de inscritos no mês, possibilitado o interessado 

de formular nova inscrição; 
 

b) Por motivo de inconveniência do assunto a ser abordado, 
expressando justificativa do indeferimento. 

 
V - Do indeferimento cabe recurso voluntário, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a partir da comunicação do fato, que será apreciado e julgado pelo 
Plenário, na Ordem do Dia da sessão imediatamente seguinte; 

 
VI - O espaço a ser concedido na Tribuna Popular, ocupará os primeiros cinco 

minutos do Pequeno Expediente e antes do uso da palavra pelos Vereadores 
inscritos; 

 
VII  - Ao ocupar a Tribuna Popular, o orador estará sujeito, no que couber, ao 

disposto neste regimento, podendo inclusive ter a palavra cassada se atentar 
contra o decoro. 

 
CAPÍTULO VI 

DA INTERPRETAÇÃO E DA REFORMA DO REGIMENTO 
 

Art. 155º - Qualquer alteração neste Regimento só será admitida através do Projeto de 
Resolução que depois de lido em Plenário, será encaminhado a Mesa para 
opinar. 

 
Parágrafo 1º - A Mesa tem o prazo de 10 (dez) dias para exarar parecer. 

 
Parágrafo 2º - Após esta medida preliminar, seguirá o Projeto de Resolução 

a tramitação normal dos demais processos. 
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Art. 156º - Ao final de cada ano legislativo a Mesa fará a consolidação de todas as 
modificações feitas no Regimento, bem como dos precedentes adotados, 
publicando-os em separata. 

 

TÍTULO  VI  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

 

Art. 157º - Todas as questões de ordem, casos de dúvidas ou omissões que ocorrerem, 
serão decididos pelo Presidente, na conformidade das leis em vigor, com 
recurso para o Plenário, quando houver necessidade, isto é, quando o 
Vereador que levantar a questão não se conformar com a decisão. 

 

Art. 158º - Salvo disposição em contrário, todos os prazos fixados neste Regimento 
contam-se por dias corridos, excluídos o do início e incluído o do 
vencimento, mas, se o término recair em dia considerado não útil terá o 
vencimento prorrogado para o primeiro dia útil que se seguir. 

 

Parágrafo Único - A Secretária da Câmara se incumbirá de proceder a 
distribuição deste Regimento a todos os Vereadores e 
Suplentes, autoridades e lideranças políticas locais, 
Órgãos Estaduais e Federais, com sede no Município, 
Instituições, Associações e Entidades da Administração 
Pública Municipal. 

 

Art. 159º - Este Regimento  será promulgado pela Mesa da Câmara na mesma sessão  
em que for aprovado em votação final, vigorando a partir da publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nazaré, 15 de fevereiro de 1994. 

 
COMISSÃO REVISORA DO REGIMENTO INTERNO 

 
JOSÉ CARLOS SAMPAIO CARDOSO 

RELATOR GERAL 
 
 
 

NAGIB ELIAS B. NETO ROBINSON DEL REY CRUS0É 
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JOSÉ ZÉLIO COSTA MILTON RABELO DE A. JUNIOR 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	LEI ORGÂNICA 2017
	REGIMENTO INTERNO 2017



		2023-10-31T12:42:54-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




